
 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

 

Conforme errata publicada no dia 17/04 de 2024, a comissão de seleção do Programa Cartão Transporte Universitário, torna público 

a lista parcial dos estudantes desclassificados no processo de seleção do Programa cartão Transporte Universitário 2024.  

Conforme edital, o candidato selecionado que venha a ter sua inscrição indeferida por desatendimento às condicionantes do 
Programa, poderá, caso se sinta prejudicado, entrar com recurso, dirigido à Comissão de Seleção no dia 19/04 das 08 às 20h. 

Para interposição do recurso é obrigatório o preenchimento do formulário eletrônico disponível no endereço 
transporteuniversitario.juventude.ma.gov.br, indicando com precisão o fundamento do recurso. Não serão aceitos recursos interpostos fora do 
prazo ou genéricos. O estudante deverá fundamentar a sua solicitação de reanálise e enviar a documentação correta 

 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1 61361206314 Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 03/2023, item 4-
4.1 

No ato de inscrição o estuda inseriu o CPF 
no campo nome completo, sendo assim o 
mesmo está desacordo com o 
estabelecido em edital tendo em vista que 
no item 4-4.5 do edital estabelece que 
dados incorretos implicam em 
desclassificação 
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2 
ABEL DA SILVA CHAVES 
MONTEIRO DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3 ABIMAEL FERREIRA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Outros 

Estudante anexou Certidão de nascimento 
no campo CPF 
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4 
ABMAEL GOMES DE MORAES 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2023.2. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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5 ABRAAO ALMEIDA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2023 *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 3-3.2 alínea H. 

  

6 ADAILTON CANTANHEDE SERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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7 
ADÃO RANDERSON BARROS 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  

8 
ADÃO WALLYSON BRANDÃO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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9 
ADARA CHRISTINNY MOREIRA 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2023.2. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar seis (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

10 ADASRIEL OLIVEIRA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 3-3.2 alínea H. 

  

11 
ADEILANE DOS SANTOS 
NEGREIROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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12 
ADEILSON DE SOUZA 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2023 

  

13 
ADIEL MARTINS DE SOUZA 
JORGE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 
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14 
ADIELSON JACKSON MENDES 
GALVÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 
Documentos de residência ilegíveis 

15 
ADILLA ISMAYRA GAMA 
BITENCOURTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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16 ADILTON COIMBRA COIMBRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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17 
ADNA JULIANNA ARAGAO 
MAGALHAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  

18 
ADNA VITÓRIA CORREIA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 
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19 
ADRIA JEOVANNA ARAÚJO 
MORAIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2023.2. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 3-3.2 alínea H. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 
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20 ADRIANA ARAGAO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  

21 ADRIANA BARBOSA GUIMARAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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22 ADRIANA DA SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

23 ADRIANA DIAS AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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24 ADRIANA FEITOSA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 2 -2.1 alínea D. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 
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25 ADRIANA LETICE LIMA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do ser 
na modalidade EAD (Educação a 
Distância), segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2023. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
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titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3.2, alínea F do 
EDITAL SEEJUV 03/2023. 
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26 ÁDRIAN DA CUNHA CORREIA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

27 ADRIAN DE OLIVEIRA BARROS Desclassificado 

Outros Estudante desclassificado por não 
apresentar três (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 
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28 ADRIANE RAMOS VERAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 3-3.2 alínea H. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de estar inscrito em edital 
não correspondente as informações 
prestadas no ato de inscrição - 
aluno que residem e estudem 
grande ilha (São Luís, Raposa, São 
José de Ribamar, Paço do Lumiar) 
devem se inscrevem no edital 
Grande Ilha. 
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29 ADRIAN FILIPE SANTOS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar inscrito em edital 
não correspondente as informações 
prestadas no ato de inscrição - 
aluno que residem e estudem 
grande ilha (São Luís, Raposa, São 
José de Ribamar, Paço do Lumiar) 
devem se inscrevem no edital 
Grande Ilha. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea, o 
comprovante solicita uma senha 

30 
ADRIAN GUILHERME GOMES 
MESQUITA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 3-3.2 alínea 
H. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3.2, alínea F do EDITAL SEEJUV 
03/2023. 
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31 ADRIANO NUNES FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de o 
curso ser na modalidade 
semipresencial, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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32 ADRIAN RHYCKELM Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

33 ADRIELE DA SILVA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

34 ADRIELE DOS SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 3-3.2 alínea H. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (3) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 
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35 ADRIELLE DE SOUSA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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36 ADRIELLE MENDES REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

37 ADRIELLE SANTOS DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar tres (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos seis 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

38 
ADRIELLY CRYSTINA BALATA 
GARCEZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 
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39 ADRIELY RIBEIRO LUCENA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 

  

40 ADRINY SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

41 ADR PEREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 
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42 
ADRYELLY CAROLINE SANTOS 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2023.2. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

43 
ADSON NICOLAS PEREIRA DA 
CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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44 
ADYNNA BEATRIZ BEZERRA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

45 AENES SILVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

46 
AGATHA RAMOS DE SOUSA 
FELIX 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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47 
AGDA LOHANY DAMASCENA 
AGUIAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

48 AGHATA MIRELLY DA SILVA E Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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49 AGLES LIMA SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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50 
AGNES MARIA FRANÇA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

51 AIRTON MELO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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52 ALANA CARVALHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2023.2. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 3-3.2 alínea 
H. 

  

53 
ALANA VITÓRIA OLIVEIRA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Documentos comprovantes de residência 
não estão legíveis 
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54 ALANDA LETICIA ABREU ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 

55 ALAN DURANS MOREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar tres (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos seis meses). Conta de 
água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2023. Item 3.2 alínea 
D. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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56 ALANE VELOSO SOUSA Desclassificado 

Outros Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
Comprovantes informamos não estão 
atualizados 

57 ALAN MATOS BELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar inscrito em edital 
não correspondente as informações 
prestadas no ato de inscrição - 
aluno que residem e estudem 
grande ilha (São Luís, Raposa, São 
José de Ribamar, Paço do Lumiar) 
devem se inscrevem no edital 
Grande Ilha. 
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58 ALAN MOURA FREITAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

59 ALANNA ILDA SANTOS BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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60 
ALANNY THAYS ARAÚJO 
SAMPAIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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61 
ALBERTO CARLOS DE SOUSA 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar inscrito em edital 
não correspondente as informações 
prestadas no ato de inscrição - 
aluno que residem e estudem 
grande ilha (São Luís, Raposa, São 
José de Ribamar, Paço do Lumiar) 
devem se inscrevem no edital 
Grande Ilha. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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62 
ALBERTO MAGNO SANTOS 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica, telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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63 
ALBERTO RANGEL DE JESUS 
MACIEL 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 
03/2024 
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64 
ALBERTY KAUA MARINHO 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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65 ALDAIR COSTA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

66 ALDAIZA NASCIMENTO CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade de domicílio, sendo 
assim segue as diretrizes do item 4-4,1 
dos editais SSEEJUV nº 01/2024, 02/2024 
e 03/2024 
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67 ALDELYS MARTINS DA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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68 ALDENIR LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 

69 ALDEVANE SALDANHA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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70 ALDILENI ARAÚJO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

71 
ALENE TEIXEIRA DA ROCHA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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72 ALESSANDRA ARAÚJO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade de domicílio, sendo 
assim segue as diretrizes do item 4-4,1 
dos editais SSEEJUV nº 01/2024, 02/2024 
e 03/2024 

73 
ALESSANDRA CANTANHEDE 
ALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

74 
ALESSANDRA CAVALCANTE 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das disciplinas 
cursadas no semestre de 2024.1, 
conforme é estabelecido pelo EDITAL 
SEEJUV 02/2024, item 2-2.1 alínea D 
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75 
ALESSANDRA DA SILVA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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76 
ALESSANDRA SANTANA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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77 ALESSANDRA SILVA NOVAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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78 ALESSANDRO MUNIZ LEITE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. Os 
comprovantes apresentado não são 
atualizados 

79 
ALESSANDY DE JESUS PEREIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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80 
ALEXANDRE FELIPE VIEIRA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 
25 de janeiro 2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a respectiva 
IES, no mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
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81 ALEXANDRE LIMA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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82 
ALEXANDRE RICARDO DE 
CASTRO FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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83 ALEX DE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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84 
ALEXIA BYANCA MENDES DE 
CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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85 
ALEXIA DE CASSIA PEREIRA 
SERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  

86 
ALEXIA NAYANDRA ROCHA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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87 
ALEXNAFRE GLAYDSON DE 
JESUS TAVARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante estud e reside na grande ilha 
inscrito em edital não correspodente 
Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 

88 ALEX PEREIRA E PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 

89 ALEXSANDRA ARAÚJO RIOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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90 ALEXSANDRA FREITAS FRAZÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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91 
ALEXSANDRO HELLER CUTRIM 
MOTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de o 
curso ser na modalidade 
semipresencial, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

92 
ALEX VITOR CANTANHEDE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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93 
ALEX WARLEY GOMES DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea B. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. os 
comprovantes apresentado não estão 
atualizados 

94 ALICE BRITO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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95 
ALICE DAYENNE SANTOS 
DUARTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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96 ALICE DE SOUSA D’EÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar os documentos no 
período estabelecido para as 
inscrições ou anexá-los 
digitalizados nos formatos PDF à 
ficha de inscrição. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
Documentos corrompidos 
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97 
ALICE MARIA COUTINHO 
ASSUNÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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98 
ALICE NAYARA DOS SANTOS 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

99 ALICE SILVA COARA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

100 ALICE SILVA DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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101 ALICE SILVA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
Estudante reside e estuda na grande ilha 
inscrita em edital não correspodente 
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102 ALICE SOUZA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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103 ALICE VITÓRIA FRANÇA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  

104 
ALICIA CLARA NASCIMENTO 
AZEVEDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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105 ALICIA SABRINA GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

106 ALINE ARAUJO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 
25 de janeiro 2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a respectiva 
IES, no mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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107 ALINE CARVALHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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108 
ALINE CRISTINA MONTELO DOS 
REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

109 ALINE DA CRUZ DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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110 ALINE DA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

111 ALINE DE SOUSA GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

112 ALINE DOS SANTOS SARAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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113 ALINE LIMA DOS ANJOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

114 ALINE MENDES SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). Conta 
de água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea B. 
Estudante reside e estuda na grande ilha 
inscrita em edital não correspondete 
conforme estabelece a lei nº 10.691/2017 
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115 ALINE PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 

Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 
03/2024 

116 
ALINE STEFANNY PINHEIRO 
DIAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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117 ALINNE CORREIA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 

Estudante desclassificado em virtude não 
apresentação de nenhum documento 
conforme estabelecido no item 3 do 
EDITAL SEEJUV 01/2024 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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118 ALINNE LIMA ANDRADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
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de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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119 ALINNE SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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120 
ALINNE VEIRA GALVAO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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121 ALINY COSTA DE MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 
03/2024 Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, conforme 
estabelecido no EDITAL SEEJUV 01/2024, 
item 4-4.2 

122 
ALINY MANUELLY PESSOA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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123 ALISON BARBOSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 4-4.1 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar tres (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos seis 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea D. 
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124 
ALLANA DRIELLY NERES 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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125 
ALLAN KARDEC CLARINDO DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

126 
ALLISON LUANNE COUTINHO 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

127 
ALLYSON MATHEUS MOURA DE 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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128 ALTINA DE ABREU REGO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

129 
ALYSON DOS ANJOS FERREIRA 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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130 ALZIRENE GUAJAJARA NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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131 
AMADEU AGUIAR DE ANDRADE 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Documento protegido, não endo possíverl 
verificar o dados 

132 AMANDA ANIELL REIS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

Documento da Universidade informa que o 
estudante reside na mesa cidade onde 
estuda, ficando evidente a divergência das 
informações 

133 AMANDA ARAÚJO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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134 
AMANDA BEATRIZ GOMES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 

  

135 AMANDA BIANCA SOUSA LEITE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

136 AMANDA DE SOUSA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 
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137 AMANDA JAMILE SANTOS LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar o comprovante de 
matricula atualizado com a 
indicação das disciplinas cursadas 
no semestre de 2024.1. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-
2.1 alínea E. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
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devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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138 AMANDA LEMOS GONCALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

No comprovante não mostra nenhuma 
discilplina a cursar que denote translado 
díario 

139 AMANDA LOBATO FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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140 
AMANDA LUIZE DOS SANTOS 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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141 AMANDA MONTEIRO COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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142 AMANDA MORAIS DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

143 AMANDA PAZ DE ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

144 AMANDA RODRIGUES LAIOLA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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145 AMANDA SANDES MARROQUE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

146 AMANDA SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

147 AMANDA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

148 
AMANDA SOARES DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

149 AMANDA SOARES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

Estudante não encaminhou docuemtnod e 
CPF 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

150 
AMANDA TEIXEIRA BARBOSA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar o comprovante de 
matricula atualizado com a 
indicação das disciplinas cursadas 
no semestre de 2024.1. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-
2.1 alínea E. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

EStduante reside e estudante na grande 
ilha, inscrita em edital não correspondente 
conforme estabelece na lei 10.691/2017 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

151 AMANDA TEIXEIRA GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

Estudante desclassificada por residir e 
estudar na grande, inscrita em edital 
diferente do estabelece na medida 
provisória º 407, de 09 de Maio de 2023 , 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 de Maio 
de 2023, 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

152 
AMANDA VITORIA MATOS 
WANDERLEY 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

153 AMANDA XAVÍER DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

154 
ANA AMELIA GOMES SILVA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

155 
ANA BEATRIZ BRITO DE 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade de domicílio, sendo 
assim segue as diretrizes do item 4-4,1 
dos editais SSEEJUV nº 01/2024, 02/2024 
e 03/2024 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

156 
ANA BEATRIZ DA COSTA 
CANTANHEDE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Documento da Instituição de ensino 
msotra endereço de resdiência na mesma 
cidade onde estuda 

157 
ANA BEATRIZ DE ARAÚJO DA 
ROCHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

158 
ANA BEATRIZ DE JESUS COSTA 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

159 
ANA BEATRIZ DE SOUSA 
AGUIAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

160 ANA BEATRIZ MOTA CARNEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

161 
ANA BEATRIZ NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

162 
ANA BEATRIZ NEGREIROS 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 
25 de janeiro 2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a respectiva 
IES, no mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 

163 ANA BEATRIZ REIS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

164 
ANA BEATRIZ RODRIGUES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

165 ANA BEATRIZ SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar tres (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos seis 
meses). Conta de água, energia 
elétrica, telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2023. Item 3.2 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

166 ANA BEATRIZ SOUSA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

167 
ANA CAROLINA OLIVEIRA 
BRAGA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

168 ANA CAROLINA PEREIRA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

169 ANA CAROLINA PINTO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

170 
ANA CAROLINA SILVA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

171 
ANA CAROLINE DA SILVA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

172 ANA CAROLINE MARINHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

173 ANA CAROLINE MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

174 
ANA CAROLINE SANTOS 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

Estudante desclassificada por residir e 
estudar na grande, inscrito em edital 
diferente do estabelece na medida 
provisória º 407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 de maio 
de 2023, Estudante da grande ilha deverá 
se inscrever no Edital Grande Ilha. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

175 
ANA CAROLINE TEIXEIRA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

176 ANA CÀSSIA BRITO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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177 ANA CECILIA CAMPOS LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

178 
ANA CLARA ALVES BEZERRA DE 
MORAIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

179 ANA CLARA BARROSO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

180 ANA CLARA CARVALHO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

181 ANA CLARA CORREIA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

182 ANA CLARA CUNHA MARREIROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

183 ANA CLARA DINIZ PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade de domicílio, sendo 
assim segue as diretrizes do item 4-4,1 
dos editais SSEEJUV nº 01/2024, 02/2024 
e 03/2024 

184 ANA CLARA FRANCO COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

185 ANA CLARA LIMA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

186 ANA CLARA NOBRE CAMELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2023.2. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 03/2023, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

187 ANA CLARA OLIVEIRA ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

188 ANA CLARA PEREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

189 ANA CLARA SANTANA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

190 
ANA CLARA SILVA DE AGUIAR 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 03/2023 item 2-
2.1 alínea D. 

  

191 ANA CLARA SOUSA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

192 
ANA CLAUDIA DA CRUZ DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

193 ANA CLEIA ABREU DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

194 
ANA CLEIA CARVALHO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

195 
ANA CRISTINA FURTADO 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

196 
ANA CRISTINA SANTOS 
MARQUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

197 ANA CRISTINA SOUSA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

198 ANA DEBORA OLIVEIRA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

199 ANA DIÔMAIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

200 ANA FLÁVIA DA SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

201 ANA FLAVIA LIMA SENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

202 
ANA FLAVIA PEREIRA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

203 
ANA GABRYELLE DA COSTA 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 
25 de janeiro 2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a respectiva 
IES, no mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

204 ANA GEÍSA ALVES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

Declração sem mês e data 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

205 ANA JULIA DOS SANTOS GAMA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

206 ANA JÚLIA SERRA FORTALEZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

207 ANA KARLA CARVALHO RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

208 
ANA KAROLINA ARAUJO 
SIQUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

209 
ANA KAROLINA VERIDIANO 
FRAZÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

210 
ANA KAROLINE BEZERRA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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211 ANA KAROLINE VIEIRA MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

212 
ANA KAROLLAYNE DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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213 
ANA KELCY COUTINHO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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214 ANA KELLY BORBA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 
25 de janeiro 2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a respectiva 
IES, no mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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215 ANA KESIA VIANA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

Estudante apresentou apenas o contrato e 
não apresentou a comprovantes 
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216 ANA KLARA VIANA QUEIROZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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217 ANA LETÍCIA BEZERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 

Estudante desclassificado em virtude de 
não cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 38.092 de 
25 de janeiro 2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a respectiva 
IES, no mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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218 
ANA LETÍCIA FRANCO DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

219 ANA LETICIA MUNIZ PIMENTEL Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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220 ANALICE SECERO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

221 ANA LIDIA SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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222 ANA LIVIA DANTAS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

223 
ANA LIVIA MENDONÇA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 
03/2024 
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224 
ANA LOURDES DOS SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

225 ANA LUCIA SOUSA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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226 
ANA LUIZA DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

227 ANA LUIZA DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 
03/2024 
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228 ANA LUIZA DE SA REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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229 ANA LUIZA OLIVEIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

230 ANA LUIZA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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231 ANA LUZIA PEREIRA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

232 ANALY MARTINS VIANA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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233 ANA MARCELA DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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234 ANA MÁRIA DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
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matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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235 ANA MARTA CORVELO BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 
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236 
ANA MICHELLE COSTA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

237 ANA MYLLA LINDOSO ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

238 
ANANDA MARIA DE SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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239 ANANDA RIBEIRO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

240 ANA PAULA ALVEZ MARQUES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar os documentos no 
período estabelecido para as 
inscrições ou anexá-los 
digitalizados nos formatos PDF à 
ficha de inscrição. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

241 
ANA PAULA COELHO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

242 ANA PAULA DE SOUZA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

243 
ANA PAULA DOS SANTOS 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

244 ANA PAULA SOARES PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

245 ANA RAIMUNDA COSMO LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

246 ANA RAQUEL ALVES DOS REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

247 
ANA RAQUEL NUNES CIPRIANO 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

248 
ANA RAQUEL SOARES SOUSA 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

249 
ANA REBECA SOUZA DE 
ALMEIDA SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

250 ANA RITA PINHEIRO COSTA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

251 ANA SARAH SOUSA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

252 
ANA VITÓRIA AMORIM DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

253 ANA VITORIA CASTRO PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

254 ANA VITORIA MELO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

255 ANA VITORIA SANTOS DASILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

256 
ANDERSON DE JESUS SARAIVA 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 

257 
ANDERSON DIEGO DA SILVA 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

258 ANDERSON SANTOS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

259 
ANDREA GABRYELLE SILVA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

260 ANDRÉ ÁGACE DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

261 ANDRÉ DE CARVALHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

262 ANDREIA CARVALHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

263 
ANDREIA DIAS DE OLIVEIRA 
LEITE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

264 ANDREIA MUNIZ DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

265 
ANDREI ARGOS FREITAS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

266 ANDREIA XAVIER DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

267 ANDREI DOS SANTOS GASPAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

268 
ANDREINA CRISTINE DOS 
SANTOS RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

269 ANDREI PEREIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

270 ANDRÉ LUCAS REIS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

271 ANDRE LUIS MEDRADO MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

272 ANDRE MACHADO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

273 ANDRÉ MAX GOMES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 

Estudante é aluno de Ensino Médio 
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274 ANDRESSA ANTERO CARDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

275 
ANDRESSA BYANCA FERREIRA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

276 
ANDRESSA COUTINHO 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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277 
ANDRESSA GABRYELLA 
ASSUNÇÃO LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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278 
ANDRESSA MAYELLE ARAUJO 
DA COSTA MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

279 
ANDRESSA RAYANA OLIVEIRA 
DE MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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280 ANDRESSA ROCHA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 

  

281 ANDRESSA SILVA CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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282 ANDRESSA SILVA GOVEA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  

283 ANDRESSA SILVA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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284 
ANDRESSA VITHÓRYA DE 
SOUTO MOUZINHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

285 ANDRE XAVIER DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

286 
ANDREYLLE GABRYELLE 
FERREIRA SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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287 
ANDREY MAYKI RODRIGUES 
NUNES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

288 
ANDREY WENDERSON LIMA 
PAULO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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289 ANDREZA SANTANA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
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de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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290 ANE DANIELE DA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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291 
ANGELA GABRIELA OLIVEIRA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

292 
ANGELA MARIANA SOARES 
MONTEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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293 
ANGELA MARIA RIBEIRO DO 
CARMO NETA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

294 
ANGELA VITORIA SILVA 
MEMORIA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

295 ANGEL GABRIEL ARAUJO DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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296 
ANGELICA MARIA FREITAS DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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297 ANGELLINE VIEIRA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

298 
ÂNGELO MERSENNE FREITAS 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 
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299 
ANIEL ANTÔNIO ARAÚJO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 

300 
ANITA VITÓRIA OLIVEIRA 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

301 
ANNA BEATRIZ LOPES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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302 
ANNA CLARA NUNES BASTOS 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
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3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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303 ANNA FLÁVIA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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304 
ANNA JULIA DE MORAIS 
MARINHO AGUIAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
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3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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305 ANNA KELLY LOPES SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado por duplicidade 
d dados cadastrais, não sendo possível a 
avaliação e validação da inscrição 

306 ANNA KELLY LOPES SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado por duplicidade 
d dados cadastrais, não sendo possível a 
avaliação e validação da inscrição 

307 ANNA LETHYCIA NUNES ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

308 
ANNA LIGYA FREITAS DOS 
SANTOS RUFINO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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309 ANNA LIVIA DE ARAUJO LEITE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

310 ANNA MARTA SILVA VIANA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

Comprovantes de Residência ilegível 
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311 ANNA MARYA SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

312 
ANNA RAISSA DE ARAÚJO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

313 
ANNE GRAZIELLY PEREIRA 
ALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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314 
ANNE KAROLYNE PEREIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

315 ANNIELLE CARVALHO FIGUEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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316 ANNY CAROLINE MATOS DE SÁ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

317 
ANNY MIKAELLE MENDONCA 
BARBOSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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318 
ANTHONY FONTENELE TEIXEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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319 
ANTHONY KALLEL SANTOS 
BEZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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320 ANTHONY ROCHA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  

321 
ANTONIA ANDRESSA COSTA 
SENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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322 
ANTÔNIA ANDRESSA DA 
CONCEIÇÃO DO CARMO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

323 ANTONIA BARROSO OLIVEIRA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

324 
ANTONIA CLARA VASCONCELOS 
LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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325 
ANTÔNIA CRISTIANE DE SOUSA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

326 
ANTONIA DA NATIVIDADE 
CHAGAS TEIXEIRA NETA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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327 ANTONIA DE ARAUJO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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328 ANTONIA FERREIRA MACHADO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

329 
ANTONIA FLAVIA DA SILVA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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330 
ANTONIA FRANCIELLEN 
SARAIVA DE SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

331 
ANTONIA GABRIELLY DA SILVA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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332 
ANTÔNIA GABRIELY GUIMARÃES 
AMORIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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333 
ANTONIA GESSICA DA SILVA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

334 
ANTONIA HÉLIA DA SILVA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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335 
ANTONIA JACIARA DA 
CONCEIÇÃO OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante não domiciliado no estado, 
conforme estabelecido na lei nº 
10.691/2017 e no edital Seejuv nº 01/2024 
item 2-2.1 alínea B 
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336 
ANTONIA LOUHANA DOS 
SANTOS PACHECO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
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337 ANTONIA LUIZA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

338 ANTONIA RAIANE SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

339 ANTONIA SAMIRA LIMAS AIRES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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340 
ANTONIA VANESSA DA SILVA 
BOAVENTURA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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341 
ANTONIA VANESSA MORAIS 
SILVA DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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342 
ANTONIA VERIDYANNA 
ANDRADE DE MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 

343 
ANTONIA YASMIM PEREIRA 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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344 
ANTONIO AGOSTINHO GOMES 
BEZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

345 
ANTÔNIO BENTO COSTA DA 
SILVA JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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346 ANTONIO CARVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

347 
ANTONIO DE LISBOA DA SILVA 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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348 
ANTONIO DOUGLAS CORDEIRO 
DE SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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349 
ANTONIO EDUARDO GALDINO 
TRINDADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

350 ANTÔNIO ELIAS GALENO SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

351 
ANTONIO FELIPE COSTA 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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352 
ANTONIO FILHO GUAJAJARA 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

353 
ANTONIO GILBERTH MELO DE 
JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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354 ANTONIO JARDEL SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

Documento da instituição de ensino está 
ilegível 
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355 
ANTONIO JORGE DA SILVA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

356 
ANTONIO KAIC MENDES DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

357 
ANTONIO MARCIEL MARTINS 
PIRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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358 
ANTONIO MASTROIANE 
BERTOLDO ARAUJO FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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359 
ANTONIO MATHEUS GUIMARAES 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

360 
ANTONIO VICTOR DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

361 ANTONO JOSÉ JARDIM AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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362 
ANTUNES DINIZ DE OLIVEIRA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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363 
APARECIDA MIRELE DIAS DE 
AMORIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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364 
ARIADNE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
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comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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365 ARIANE DA SILVA JORGE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar os documentos no 
período estabelecido para as 
inscrições ou anexá-los 
digitalizados nos formatos PDF à 
ficha de inscrição. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 

  

366 ARIANE MACÊDO LOUZEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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367 ARIANE RIBEIRO CAMPELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

368 ARLEANE OLIVEIRA ANDRADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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369 ARLEILDE SANTOS ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

CPF 

370 
ARLIANE RAQUEL DE 
CARVALHO NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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371 ARLINDO CAVALCANTE NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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372 
ARNALDO SOUZA ITALIANO 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

373 ARTHUR CORRÊA SODRÉ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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374 ARTHUR DA SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
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375 ARTHUR MAGALHÃES SARAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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376 ARTHUR SOUSA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 

377 ARTHUR VIEIRA MENDONÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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378 ARTUR DE MELO RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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379 
ARYELLY KAUANE DOS SANTOS 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

380 
ASHALEY KAYURE DA SILVA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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381 ATAN EDILSON COELHO FILHO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

382 ATOS KARIEL XAVIER ABADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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383 AUELINE DE AZEVEDO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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384 ÁUREA BEATRIZ SILVA LAGO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
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01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
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comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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385 
AUREA LUIZA VASCONCELOS 
BRANDÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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386 AURÉLIO JÚNIOR NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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387 AURENICE BISPO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

388 AURIANA PEREIRA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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389 
AURILANE PEREIRA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

390 
AURILENE RODRIGUES FLOR DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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391 AURILENE SOUSA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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392 
AVILA MARIA DA SILVA 
CARVALHO COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

393 
AYLLA HALLAD SALES DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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394 
AYLLANNY DRYELLY DA SILVA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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395 
AYMME CRISTINE MIRANDA DE 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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396 AYNNER DA COSTA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

397 BARBARA DA SILVA GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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398 BARBARA DA SILVA MENESES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

399 BARBARA DE CARVALHO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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400 BÁRBARA LETÍCIA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

401 
BARBARA LORRANA GARCIA 
MENDONÇA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

402 
BARBARA MICHELE DA SILVA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

403 BEATR FELÍCIA SOUSA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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404 
BEATRIZ ALVES CAVALCANTE 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

405 BEATRIZ BANDEIRA GAMA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

406 
BEATRIZ BASTOS DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

407 BEATRIZ BATISTA MUNIZ Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

408 
BEATRIZ CARVALHO DE 
CANDEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

409 BEATRIZ DA SILVA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

410 BEATRIZ DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

411 BEATRIZ DE SOUSA MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

412 BEATRIZ FERREIRA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

413 BEATRIZ MENDES SEREJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

414 BEATRIZ MORAES SABÁ. Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Histórtico não está atualizado, documento 
apresentado de 2023 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

415 BEATRIZ PORTELA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

416 BEATRIZ SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

417 
BELISIA JULIANA FERNANDES 
BARROS 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

418 BENEDITO SOUZA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

419 
BENILDO DE JESUS BEZERRA 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

420 
BERNARDO PEDRO DE MORAIS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

421 BIANCA DA SILVA AZEVEDO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

422 
BIANCA EVELYN SOUSA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

423 
BIANCA GABRIELLY YONEKAWA 
GARCIA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

424 
BIANCA LARISSA MENDES 
CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

425 
BIANCA MARILIA TEIXEIRA 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

Estudante apresentou dois históricos 
acadêmicos de instituições diferentes, não 
sendo possível validar a inscrição 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

426 BIANCA MENDES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

427 BIANCA MENDONÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

428 
BIANCA PIMENTEL PAVAO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

429 BIANCA RODRIGUES FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

430 BIANCA SILVA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

431 BIANCA SILVA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

432 BIANCA SOUSA SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

433 
BIANCA SUANY DE SOUSA 
BRANDÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

434 BIANCA VIANA DE PINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

435 BIANKA DOS SANTOS BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

436 BISMARLE DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

437 
BRENDA CRISTYNE DE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

438 BRENDA LIMA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

439 
BRENDA MAYANNE 
ALBUQUERQUERQUE DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

440 
BRENDA VICTORIA SANTOS 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

441 
BRENDA VITORIA CAVALCANTE 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

442 BRENDO TEIXEIRA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

443 
BRENNO GUILHERME ALVES DE 
LUCENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

444 
BRENO DO NASCIMENTO 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

445 
BRENO RODRIGUES PAULINO 
DE SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

446 
BRIGIDA LOURENA SILVA DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

447 BRUNA ARIELE ABREU MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

448 BRUNA COSTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovantes de residência não 
atualizado 

449 BRUNA DA SILVA ROSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

450 BRUNA DOS SANTOS PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

451 
BRUNA FLAVIA DO NASCIMENTO 
SOUSA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

452 
BRUNA GEOVANIA REVIL DE 
OLIVEIRA FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Histórico e matrícula com solicitação de 
senhas para visualização. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

453 BRUNA LOPES DE SANTANA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

454 BRUNA LOPES FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

455 
BRUNA MARIA RODRIGUES DE 
ARAUJO DE JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

456 BRUNA MONTEIRO COIMBRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

457 
BRUNA RAFAELA DA COSTA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

458 
BRUNA SILVA DA CONCEIÇÃO 
SARAIVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

459 BRUNA SILVA SANTIAGO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

460 
BRUNO DOS SANTOS 
VASCONCELOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

461 BRUNO FERREIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

462 BRUNO GOMES MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

463 BRUNO NEVES VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

464 
BRUNO RAVEL SERRÃO 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

465 CADIMIEL DA SILVA LOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

466 
CAETANO EMMANUELL RAMOS 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

467 CAILANE SANTOS LISBOA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

468 
CAINAN KAUAH MARCHÃO 
MONTELES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

469 CAIO CAMPOS EVANGELISTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

470 CAIO EDUARDO LIMA ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

471 CAIO EDUARDO RIBEIRO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

472 CAIO VINÍCIUS SOUSA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

473 CAIQUE PINTO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

474 
CAMILA DA CONCEIÇÃO 
BORGES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não atender o item 2- 2.1 
do EDITAL SEEJUV 01/2024, seja 
matriculado e com regime diário de 
aulas em Instituições de Ensino 
Superior- IES, públicas ou privadas 
situadas no Maranhão. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

475 CAMILA DA SILVA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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476 CAMILA DE ALENCAR SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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477 CAMILA GAMA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

478 
CAMILA MOURA DE OLIVEIRA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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479 
CAMILA NATIELY VIEIRA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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480 CAMILA OLIVEIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

481 CAMILA PACHECO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

482 CAMILA RODRIGUES PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

483 CAMILA SILVA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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484 CAMILA SOARES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

485 CAMILA SOUZA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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486 
CAMILA VITORIA RODRIGUES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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487 
CAMILLA DE CASSIA DA COSTA 
TORRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

488 
CAMILLA HADYJA COELHO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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489 CAMILLY LARISSA COSTA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

490 CAMILLY LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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491 
CAMILLY RHEMILLY DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

492 
CAMILLY VITÓRIA DE MOURA 
MOTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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493 
CAMYLA TEODORA DE JESUS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

494 
CÂNDIDA SUELEN SANTOS DE 
MEDEIROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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495 
CAREN LAURIANE DOS SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

496 CARINA CASTRO ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

497 
CARLA BIANCA COSTA 
CERQUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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498 CARLA BIANCA SOUSA MIRANDA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

499 
CARLA HELLEN DE OLIVEIRA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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500 CARLA MARIA LIMA DE MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 

501 CARLA MAYSE SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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502 
CARLA NAUANY SOUSA 
PORTELA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

503 CARLA NIELY SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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504 
CARLA VALERIA DA CONCEICAO 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
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declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

505 CARLIANE SILVA DA LUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

506 
CARLOS AUGUSTO MACIEL 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

507 CARLOS DANIEL DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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508 
CARLOS DANIEL OLIVEIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

509 CARLOS DANIEL REIS SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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510 
CARLOS DIEGO DE ARAÚ 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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511 
CARLOS DIÊGO FONSECA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

512 
CARLOS EDUARDO DE SOUSA 
DO CARMO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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513 
CARLOS EDUARDO FERREIRA 
SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

514 
CARLOS EDUARDO ROCHA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

515 
CARLOS EDUARDO SILVA DO 
NASCIMENTO COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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516 
CARLOS EDUARDO SOUSA 
EVANGELISTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

517 CARLOS EMANUEL DE BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 

  

518 
CARLOS FABRICIO CAMPELO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

519 CARLOS GABRIEL LIRA ARAGÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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520 
CARLOS GUILHERME 
RODRIGUES DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

521 
CARLOS HENRIQUE FERREIRA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

522 
CARLOS HENRIQUE NUNES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

523 
CARLOS HENRIQUE RODRIGUES 
DA SILVA ALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

524 CARLOS LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

525 
CARLOS MANOEL DE SOUSA 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

526 
CARLOS MANOEL SANTOS 
CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

527 CARLOS REINALDO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar o comprovante de 
matricula atualizado com a 
indicação das disciplinas cursadas 
no semestre de 2024.1. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-
2.1 alínea E. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em curso tecnólogo e 
não de graduação, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 
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G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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528 
CARLOS VINÍCIUS NASCIMENTO 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 

529 
CARLOS WILLIAM ROCHA 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

530 
CAROLAINE DE FATIMA DA 
SILVA MERCÊ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

531 CAROLINA OLIVEIRA FONSECA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 

532 CAROLINE ARAÚJO DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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533 CAROLINE DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

534 
CASSANDRA EVELLYN 
CARVALHO SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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535 CECÍLIA ADRIELLE SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar o comprovante de 
matricula atualizado com a 
indicação das disciplinas cursadas 
no semestre de 2024.1. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-
2.1 alínea E. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
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comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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536 
CECÍLIA MEIRELES BEZERRA 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

537 
CHARDIANE HANNIF DA SILVA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar o comprovante de 
matricula atualizado com a 
indicação das disciplinas cursadas 
no semestre de 2024.1. Segundo o 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 2-
2.1 alínea E. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 
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01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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538 CHARLENE ARAÚJO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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539 CHAYANE SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

540 
CHRISTHAF KAILANY PEREIRA 
LAGO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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541 
CIBELE LARISSA PINHEIRO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

542 CICERA MARIA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

543 CINTHIA CARVALHO ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

544 
CINTHIA MARIA ANDRADE 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

545 
CINTHIA WANY DE SOUSA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

546 CINTIA MONTEIRO RABELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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547 CINTIA REGINA LIMA CHAVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em curso tecnólogo e 
não de graduação, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 
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virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

548 
CINTYA BEATRIZ DE OLIVEIRA 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

549 
CLARA BEATRIZ CABRAL 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

550 
CLARA EDUARDA SOARES 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

551 
CLARA STEFANE FERREIRA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

552 CLARISSE CORRÊIA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

553 
CLAUDIA LETICIA FONSECA 
CARDOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

554 
CLAUDIANA MARTINS MENDES 
VIANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

555 CLAUDIANE ALVES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  

556 
CLAUDIO LOURENÇO SOUSA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

557 CLEANE ALVES DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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558 CLEANE ARAÚJO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
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Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

559 CLEANE SANTOS GUIMARÃES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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560 
CLEGERSON DE JESUS 
MACHADO VILAÇA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 03/2023, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 03/2023, item 4-
4.1 

Estudante apesent 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

561 CLEICIARA COSTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

562 
CLEIDIMAR OLIVEIRA GOMES 
JANSEN 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

563 CLEILCE PEREIRA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

564 
CLEITON DOS ANJOS GOMES 
SOUSA 068 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

565 CLEMILDA DE SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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566 CLEOCIANE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

567 CLEOMARA DOS SANTOS ARAUJ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

568 
CLEONILSON PEREIRA DOS 
SANTOS NOGUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

569 
CLEUDENY DE JESUS PEREIRA 
DO ROSÁRIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

570 CLEUDIANE GAMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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571 
CLEVYSON FELIPE RIBEIRO 
TAVARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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572 
CRISALES CRISTINA BARBOSA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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573 CRISELY LIMA VIDAL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

574 
CRISSYANE CARDOSO LIMA 
MATOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

575 CRISTIANE DAYSE BRUZACA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

576 CRISTIANE SILVA REGO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 
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577 CRYSLANNE DA SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
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mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 
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578 CYNTHIA FERREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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579 
CYNTHIA ISABELLE ARAUJO DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

580 
DACKSON DE ARAUJO 
MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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581 DAIANE CRISTINA CORREA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

582 DAIANE DA SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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583 DAIANE DE MATOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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584 DAIANNE BRANDÃO LOURO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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585 DAICLEIA DA SILVA AGUIAR Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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586 
DAIRYSON ROBERTO MARTINS 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

587 DALILA DA PAZ VELOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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588 DALILA RAYSSA ROCHA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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589 
DALYNNE DHEBORA NUNES 
LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

590 DAMARIS SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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591 DAMIAO ALVES LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

592 DAMIAO LEAL SALDANHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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593 
DAMIRES FERNANDES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

594 
DANDARA DAUANE GASPAR 
AROUCHE 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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595 
DANIC MARIA GOMES 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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596 DANIELA COELHO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
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forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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597 DANIELA DE SOUSA LEDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

598 DANIELA DE SOUSA SALES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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599 DANIELA DOS ANJOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

600 DANIELA FERREIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

601 
DANIEL AMORIM MESQUITA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

602 
DANIELA PIRES DOS SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

603 DANIELA TORRES DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

604 
DANIEL BERG DA SILVA 
BEZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

605 DANIEL DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

606 
DANIELE DA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

607 DANIELE OLIVEIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não atender o item 2- 2.1 
do EDITAL SEEJUV 01/2024, seja 
matriculado e com regime diário de 
aulas em Instituições de Ensino 
Superior- IES, públicas ou privadas 
situadas no Maranhão. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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608 
DANIELE PATRICIA SILVA DA 
CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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609 DANIEL JANSEN OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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610 DANIELLA GIGANTE DE MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

611 
DANIELLE CAMILA SANTOS DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

612 
DANIELLE CRISTINE RANGEL 
BOÁS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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613 DANIELLE SOARES CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

614 
DANIELLE VAZ CARVALHO DE 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

615 DANIELLY BRANDÃO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

616 DANIELLY GOMES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

617 DANIEL PEREIRA DE ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

618 DANIEL VIANA FIGUEREDO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

619 
DANIEL VITOR REZENDE 
CAMPOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

620 DANIELY PEREIRA DE ALMEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

621 DANILLO CARVALHO MIRANDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

622 DANILO DE SOUSA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

623 
DANILO LUIZ PROTASIO 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

624 
DANNIELLY DA FONSECA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

625 DANRLEY OLIVEIRA JOVITA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

626 DARA ALVES SILVA MENESES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

627 DARLEM PATRICIO PADILHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentação de nenhum 
documento conforme estabelecido 
no item 3 do EDITAL SEEJUV 
01/2024 *Estudante desclassificado 
em virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

628 DARLENE COSTA MONTEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

629 DARLENE PAULINO GUAJAJARA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

630 DARLYANE DOS SANTOS NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

631 DAVI ALVES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

632 DAVI ARAÚJO DE CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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633 DAVI BOTELHO CUTRIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

634 
DAVID DE AQUINO GOMES 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Dados de domicílio divergentes 
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635 DAVI DE MATOS CHAVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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636 DAVID FARIAS BARROSO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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637 
DAVID PLEY SAMENEZES 
MALHEIROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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638 DAVID SOUZA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

639 DAVI HUDSON FRAZÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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640 
DAVILA RODRIGUES DA SILVA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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641 DAVILA SAMPAIO ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
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407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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642 DAVI LUCAS CORREIA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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643 DAVI MACIEL DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

644 
DAVY ÍTALO RODRIGUES DE 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

645 
DÁVYLLA LAYANNE PEREIRA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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646 
DAVYLLA LOURRANE FREIRE DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

647 DAYANARA ALVES RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

648 
DAYANE BEATRIZ COSTA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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649 
DAYANE FERNANDA PEREIRA 
CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

650 DAYSE SANTOS NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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651 
DEB CAROLINA CARVALHO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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652 
DÉBORA BANDEIRANTE DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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653 
DÉBORA ESTEFANE DA SILVA 
FARIAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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654 DÉBORAH CRUZ GALVINO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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655 DEBORAH LIMA DE MESQUITA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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656 DÉBORA KELY FERREIRA REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 
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657 
DÉBORA LAYLLANE CÂMARA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

658 
DÉBORA LOUVANE GAMA DE 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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659 
DEBORA PRISCILA DE MENESES 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

660 
DÉBORA RAQUEL FREIRE 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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661 
DÉBORA ROCHA DE OLIVEIRA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

662 
DEBORA RODRIGUES DA SILVA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

663 
DÉBORA SANDIELLY DA COSTA 
CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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664 
DÉBORA VICTORIA ALVES 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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665 DED ARLISSON MARTINS DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

666 DEICIENE DE SOUZA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 

667 DEILSON FERNANDES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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668 DEISE DE ARAUJO MONTEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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669 
DEISE EDUARDA RAMOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
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não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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670 
DEISY RAQUEL MONTEIRO 
GOMES 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

671 DELES DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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672 
DENILSON DENYS PEREIRA 
MOTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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673 
DENISE CRISTINA BALTAZAR DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

674 
DENISE DANTAS CANDEIRO 
MARINHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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675 DENISE DE FRANÇA CIRQUEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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676 DENISE LEITAO DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

677 
DENISE LEONILIA BARROS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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678 DENIS TORQUATO DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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679 
DENNISE CRISTINNE DOS 
SANTOS MONTEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

680 
DERICK VICTOR FERREIRA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

681 DERIEUNICE DUARTE ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

682 DERLANE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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683 DEUSIANO CESAR DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

684 
DEUSIRAN DA CONCEICAO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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685 DEUZIANE DA SILVA LEITE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

686 DEVID DANIEL ROCHA FROES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

687 DEYNA JAYANNE MORAIS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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688 DEYSE MARIA BATISTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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689 DEYVANY FERREIRA TORRES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

690 DHEIMERSON SOUZA ALENCAR Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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691 
DIANA PINHEIRO PEREIRA DE 
CARVALHO 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

692 DIDO JAHTO CANELA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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693 DIEGO AGUIAR CARDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

694 DIEGO CAMPOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

695 DIEGO COSTA DE JESUS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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696 DIEGO DA SILVA AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

697 DIEGO LIRA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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698 DIEGO LOPES NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

699 DIEGO MELO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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700 
DIEMERSON FELIPE BORGES 
MENDONÇA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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701 DILEAN PEREIRA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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702 DILVANE DE SOUSA XAVIER Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

703 DINÁ CRUZ FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

704 DIOGO BRANDÃO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição informou 
residir na mesam cidade onde estuda, no 
comprovante de residência informou um 
endereço diferrente com translado acima 
de 280km (somado idda e volta) conforme 
estabelecido em edital seejuv nº 01/2024 
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705 DIOGO LUZ DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

706 DIONARA BASTOS MARINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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707 
DISNEYLANDE ALBUQUERQUE 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

708 
DIVANETE DE MELO 
MAGALHÃES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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709 DIVINA DE SOUSA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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710 
DIWILLES GUSTAVO REGO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido pela lei nº 
10.691/2017 

711 DJELMA VIANA GUAJAJARA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

712 
DOMINGOS CARLOS DUTRA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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713 
DOMINGOS MATEUS RAMALHO 
PENHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

714 
DOMINGOS MENDES CARVALHO 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

715 DOMINIK LIMA MEDEIROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

716 DOUGLAS MADEIRA DA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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717 DYONARIA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

718 EDARIEL SANTOS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

719 
EDENILSON RAFAEL SANTOS 
MOURA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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720 
EDGAR RAFAEL RODRIGUES DE 
JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

721 
EDHYFFY STHANLLEY AQUINO 
REGO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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722 EDIANE GOMES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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723 EDIANE OLIVEIRA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

724 EDIELSON COSTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
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725 EDIENILSON MENESES COSTA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

726 EDILENE MELO GARCIA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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727 EDILENE SANTANA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

728 
EDIMILA NAYARA COSTA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Documento sem dados 
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729 
EDINALDO OLIVEIRA SILVA 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

730 EDINALVA MORAIS GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

731 EDINETE DE SOUSA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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732 EDINICE LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

733 EDIVALDO HOGO CANELA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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734 EDJANE SERRA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

735 
EDMAR BEZERRA MARQUES 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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736 EDMAR PINHEIRO PACHECO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

737 EDMILSON DE ARAUJO VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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738 EDNA LORRANE SILVA ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

739 
EDNA ROSANNY SILVA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

740 EDSON LUIS DE ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado por não residir 
no estado no Maranhão conforme 
estabelecido em edital seejuv nº 01/2024 
item 2-2.1 alínea B 
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741 
EDSON MESQUITA CAMPOS 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

742 EDUARDA COSTA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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743 
EDUARDA CRISTINA SOUSA 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

744 EDUARDA DA SILVA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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745 EDUARDA GALDINO TRINDADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

746 
EDUARDA NASCIMENTO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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747 
EDUARDA VITÓRIA SALES 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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748 
EDUARDO CAVALCANTE 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

749 
EDUARDO DE CARVALHO 
RAMOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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750 
EDUARDO DE FREITAS 
MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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751 
EDUARDO DE OLIVEIRA 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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752 
EDUARDO DOS SANTOS 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

753 EDUARDO MARTINS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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754 EDUARDO RICKELMI COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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755 
EDVALDO OLIVEIRA LEITE 
SEGUNDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

756 EDYELSON SANTOS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 
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757 ELAINE DE SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

758 
ELANDIA ALBUQUERQUE DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

759 ELANE BEZERRA DE ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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760 ELANE MENDONCA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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761 ELANNY LOTERIO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

762 
ELEN KAROLAYNE SIQUEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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763 
ELIANA KAROLAYNE OLIVEIRA 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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764 ELIANE DA SILVA SOUZA GAMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
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mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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765 
ELIANE DO ESPIRITO SANTO 
BRANCO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

766 
ELIANY VITORIA DA COSTA 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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767 
ELIAS DENILSON MORAIS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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768 ELIAS DE SOUZA ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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769 ELIAS FERREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

770 ELIEDY SANTANA DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

771 ELIENILDE PEREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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772 ELIETE DA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

773 ELINALVA SANTOS RAMOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

774 ELINE DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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775 
ELINE FERNANDA SILVA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

776 ELINE FRAZÃO CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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777 ELIOMARA NUNES ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

778 ELISA BANDEIRA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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779 ELISSELMA ALVES ANDRADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

780 ELISVAN PIMENTA DA CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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781 ELIVAN SANTANA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

782 ELIVELTON BOTELHO PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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783 ELIZABETE SANTOS LOPES Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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784 
ELIZABETH CRISTINA MARQUES 
AMORIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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785 
ELIZABETH MENDONÇA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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786 ELLEN ARAUJO DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Esrtudante do ensino médio 
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787 
ELLEN EMELY BRAGA SILVA 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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788 
ELLEN JAMILLY SENA DE 
AZEVEDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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789 ELLEN KARINE SENA MACIEL Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

790 
ELLEN NAYARA ARAUJO DA 
CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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791 ELLEN RAINARA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

792 ELLEN RAISSA LIMA PASSOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
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793 ELMA JANSEN MADEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de o 
curso ser na modalidade 
semipresencial, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude do ser 
na modalidade EAD (Educação a 
Distância), segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
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SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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794 
ELMILEIDE GONÇALVES 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

795 ELOHAYNE ACSA DA SILVA LIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

796 ELVIS LOURENÇO DINIZ PIRES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

797 
ELY CRISTINA DE SOUSA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

798 ELYSSON RIBEIRO MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

799 ELZA JOAQUINA SILVA CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

800 
ELZA VITORIA BEZERRA 
SARAIVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

801 ELZENIR SANTOS AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
03/2023, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso de mestrado, pós graduação 
(ESPECIALIZAÇÃO), doutorado, e 
não graduação (IES), não 
cumprindo desta forma o item 3-3.2 
§ do EDITAL SEEJUV 03/2023. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

802 
EMANOELLY DE OLIVEIRA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

803 EMANUELA SILVA FROTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

804 EMANUELLA KALYNE SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

805 
EMANUELLE BARROS DE 
FRANÇA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

806 
EMANUELLE CRISTINA PEREIRA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

807 
EMANUELLY CRISTHYNNE 
MIRANDA OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

808 EMANUEL RODRIGUES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

809 EMILE ANDRADE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

810 
EMILIA MARIA DAS NEVES 
ANTUNES PEIXOTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

811 
EMILLY ANDRE FRANCA 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

812 
EMILLY CIBELY FERREIRA VIANA 
MURADA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

813 
EMILLY CUTRIM CAMARA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

814 EMILLY DE JESUS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

815 EMILLY DE OLIVEIRA MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
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(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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816 
EMILLY EDUARDA PEREIRA 
CAMPOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

817 
EMILLY EVILLY MOREIRA 
SANTANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

818 
EMILLY FERNANDA ANDRADE 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

819 
EMILLY MONYQUE RODRIGUES 
SALES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

820 EMILLY RHIANNY SILVA FREITAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

821 
EMILLY SAFIRA PIMENTEL 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

822 EMILLY SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

823 EMILLY SOUSA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

824 
EMILY BIANCA REIS 
DAMASCENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

825 EMILY CRISTINI DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

826 EMILY DO NASCIMENTO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

827 
EMILY LORRANY DO ESPIRITO 
SANTOS PORTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

828 EMILY VICTORIA BRITO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

829 
EMLLY VICTÓRIA DO 
NASCIMENTO SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

830 EMMILY LIMA CARDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

831 EMMILY SOARES ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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832 
EMYLLE RAYRA DE OLIVEIRA 
CARDOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

833 
EMYLLY KAUANY DE SOUSA 
FARIAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

834 ENAYLLE CUTRIN RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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835 
ENDEL RYAN CARVALHO 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

836 
ENDER DE OLIVEIRA 
FONTINELLE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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837 ENIDA LAIS DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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838 ENNZA RAQUEL RIBEIRO VALE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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839 ENOFRAN JORGE VIEIRA SABA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Documento apresentado é do primeiro 
semestre de 2023 

840 ENOQUE RIBEIRO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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841 
ÉRICA BONIFACIO DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

842 
ERICA CRISTINA BASTOS 
PINHEIRO DE ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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843 ERICA LIMA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

844 ERICA LIMA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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845 ERICA MORAIS DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

846 
ERICA RAQUEL GASPAR 
MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

847 
ERICA SAMILY LISBOA DE 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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848 ERIC GABRIEL SOUSA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

849 ERICKSON VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

850 ERIC MATHEUS SOUSA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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851 ERIC PEREIRA BARBOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

852 ERIC VICTOR COELHO ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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853 ERIK ALVES DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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854 ERILANE SANTOS MACHADO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

855 ERLINE VITÓRIA NUNES COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

856 
ERNANDES DE PAULA REGO 
MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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857 ERNESTINA ASSUNÇÃO ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

858 ESMERALDA SANTOS BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

859 ESPEDITO DE SALES BRAGA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

860 
ESTÉFANY APARECIDA 
NOGUEIRA DA SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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861 
ESTELA VITORIA RODRIGUES 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

862 ESTEPH BARROS LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

863 
ESTER DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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864 ESTEVAM GOMES NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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865 ESTEVÃO NOGUEIRA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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866 ESTHEFEANNY COSTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

Documento não está legível 

867 EUDIMARCIO SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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868 
EUGÊNIA BEATRIZ CORREIA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

869 EULÁLIA FERREIRA SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não atender o item 2- 2.1 
do EDITAL SEEJUV 01/2024, seja 
matriculado e com regime diário de 
aulas em Instituições de Ensino 
Superior- IES, públicas ou privadas 
situadas no Maranhão. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
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alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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870 
EULALIA MARIA SOUSA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
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residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

871 
EULLA PAULA DOS SANTOS 
SILVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

872 
EVA KAROLAINE BARBOSA DE 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

873 
EVA MARIA CARVALHO 
LINHARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

874 EVA MARIA DOS ANJOS CORREA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

875 EVANDRO DE ALMEIDA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

876 EVELINE MELONIO SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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877 
EVELLEN GILCINAIRA RIBEIRO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

878 
EVELLYN CRISTINE DA SILVA 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

879 EVELLYN DE JESUS LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

880 
EVELLYN MARIA BEZERRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

881 
EVELLYN NAYZE BRITO DE 
ALBUQUERQUE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 

882 
EVELYN RAVENA RODRIGUES 
DAMASCENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

No ato e inscrição estudamte informaou 
residi na mesam ciadde onde estuda 
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883 EVELY RIBEIRO DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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884 EVEN TATIELLY SANTOS ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

885 EVERALDO NERES MARQUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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886 
EVILA KAROLLYNE SILVA 
CORDEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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887 
EVILLYN LUISA COELHO 
ERICEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

888 EVONALDO PEREIRA DAMIAO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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889 EVYLLIN PEREIRA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

Estudante do ensino médio 
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890 EVYLYN DUARTE SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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891 
EWELLYN CRISTINE DA SILVA 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

892 
FABIANA DA CONCEIÇÃO 
BORGES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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893 
FABIANA DE JESUS MARANHÃO 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

894 FABIANA SANTANA DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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895 FABIANE DIOGO LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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896 FABIANO JUSTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
*Estudante desclassificado em 
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virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

897 FABIO DA GRAÇA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

898 FABIO DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

899 
FABIOLA FIGUERE COELHO 
ORECHI 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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900 FABIOLA MONTELES DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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901 
FABIOLA PEREIRA DO 
NASCIMENTO FONSECA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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902 FABRICIO DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

903 FABRICIO LIMA SILVA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

904 
FAITON MIGUEL COSTA 
CARNEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

905 
FÁTIMA REISONETE SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

906 
FELIPE GABRIEL SOUSA 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

907 
FELIPE GEOVANE NASCIMENTO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

908 FELIPE LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

909 FELIPE RODRIGUES LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

910 
FELIPE RUAN MAGALHAES DE 
JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

911 FELIPE SILVA CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

912 
FELLIPE JONATHAN NUNES DA 
LUZ 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

913 FERNANDA BRAGA BORGES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

914 
FERNANDA DOS SANTOS 
ARAÚJO 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

915 FERNANDA MIRANDA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

916 
FERNANDA RAYLANY SANTOS 
TORRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

917 
FERNANDA RODRIGUES DA 
CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

918 FERNANDA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

919 
FERNANDA SOUSA DE ALMEIDA 
DOS REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

920 FERNANDA VIANA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

921 FERNANDA VIEIRA NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

922 
FERNANDO ARAUJO SERRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido na Lei Nº 
10.691/2017 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

923 FERNANDO CHAGAS SANTIAGO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

924 FERNANDO DA SILVA SENA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

925 
FERNANDO DE CARVALHO 
MATOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

926 
FERNANDO DE OLIVEIRA MELO 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

927 
FERNANDO MATEUS PEREIRA 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

928 
FERNANDO RIBEIRO DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

929 FERNANDO ROCHA SILVA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

930 FERNANDO SILVA CAMELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

931 FHILIPE CRUZ COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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932 
FILIPE EDUARDO ARAUJO DE 
PAIVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

933 
FLAVIA ALESSANDRA CAMPELO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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934 FLÁVIA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

935 FLAVIANA PEREIRA CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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936 
FLAVIANNY DOS SANTOS DE 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
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937 
FLÁVIA REGINA RODRIGUES 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

938 
FLÁVIA VASCONCELOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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939 FLAVIO DA SILVA COSTA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

940 FLÁVIO DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

941 FLÁVIO DE SOUSA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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942 
FLÁVIO EMANOEL DAS CHAGAS 
DE AGUIAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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943 FLY WANNER COSTA BAIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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944 FRANCIANE PEREIRA MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

945 
FRANCIELE BARBOSA NEVES 
AGUIAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

946 
FRANCIELLE DE FREIRE 
BEZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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947 
FRANCIELLEN WEYDMAN SILVA 
SAMPAIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

948 
FRANCIELLY DA COSTA 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

949 
FRANCIELY DE CÁSSIA CORRÊA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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950 FRANCILENE ROCHA VAZ Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

951 FRANCILENE SILVA MACAU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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952 
FRANCILMA DA SILVA BEZERRA 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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953 
FRANCINEIDE BORGES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
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residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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954 
FRANCINELLY DA CONCEIÇÃO 
CAMPELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

955 FRANCINEY GOMES MACEDO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

956 
FRANCISCA ALEXANDRINA DOS 
ANJOS ALENCAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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957 
FRANCISCA CAROLINA DE 
CARVALHO VIEIRA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

958 
FRANCISCA DAS CHAGAS 
ARAUJO CLEMENTINO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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959 
FRANCISCA DAS CHAGAS DA 
CONCEICAO DE OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  

960 
FRANCISCA DA SILVA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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961 
FRANCISCA GIOVANNA DE 
SOUSA CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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962 
FRANCISCA HEVILLY PESSOA 
DE ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

963 
FRANCISCA IRIS SOARES 
COPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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964 
FRANCISCA KAROLINE 
MARROCOS DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

965 
FRANCISCA LETÍCIA DE SOUZA 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 

966 FRANCISCA OLIVEIRA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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967 
FRANCISCA PAULA SANTIAGO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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968 
FRANCISCA RARIEL DE SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

969 FRANCISCA SOARES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

970 
FRANCISCA VITÓRIA ASSUNÇÃO 
CAVALCANTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

Estudante não submeteu documento que 
comprovantes os três meses de residência 
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971 
FRANCISCO ALISSON SENA 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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972 
FRANCISCO ALVES PEREIRA 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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973 
FRANCISCO BRENO RIBEIRO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

974 
FRANCISCO BRUNO ALVES DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

975 
FRANCISCO BRUNO PAIVA DE 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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976 
FRANCISCO BRUNO SILVA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

977 
FRANCISCO DANILO LIMA 
MOURA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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978 
FRANCISCO DAS CHAGAS 
ALMEIDA DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

979 
FRANCISCO DAS CHAGAS 
ALVES DE SOUSA FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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980 
FRANCISCO DAS CHAGAS 
MARTINS JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

981 
FRANCISCO DE ASSIS DOS 
SANTOS NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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982 
FRANCISCO DE MORAES REGO 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

983 
FRANCISCO DOUGLAS MILENOS 
DE OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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984 
FRANCISCO EDUARDO SILVA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

985 
FRANCISCO ERNALDO DA SILVA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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986 
FRANCISCO GABRIEL PEREIRA 
BARRETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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987 
FRANCISCO HUMBERTO 
CONCEIÇÃO DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

988 
FRANCISCO KAUAN DO 
NASCIMENTO RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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989 
FRANCISCO KAUAN NUNES 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

990 FRANCISCO MARQUES VERAS Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

991 
FRANCISCO MAURO DE SOUSA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

992 
FRANCISCO MIGUEL CORREIA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

993 FRANCISCO NASCIMENTO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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994 FRANCISCO NOBRE PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Eutudante do ensino médio 
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995 
FRANCISCO RAFAEL PEREIRA 
LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

996 
FRANCISCO RIAN DA 
CONCEIÇÃO SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

997 
FRANCISCO ROBÉRIO ALMEIDA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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998 
FRANCISCO VICTOR BORGES 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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999 FRANCIVALDO ROCHA VAZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1000 
FRANCYANNE DA SILVA 
MACEDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1001 
FRAN GUILHERME OLIVEIRA 
MACEDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1002 FRANKLIN GATO RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1003 FREDSON DE SOUSA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1004 GABRIELA ALMEIDA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1005 GABRIELA AMORIM DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1006 GABRIELA DE SOUZA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1007 GABRIELA FERREIRA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1008 GABRIEL ALMEIDA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1009 GABRIEL ALMEIDA MILHOMEM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1010 GABRIELA SÁ SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1011 GABRIEL COSTA CLÍMACO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovantes com titularidade diferente 

1012 GABRIEL DA SILVA FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1013 GABRIEL DE MENEZES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1014 GABRIEL DE OLIVEIRA RAMOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1015 
GABRIELE RIBEIRO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1016 GABRIELE SOUSA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1017 GABRIEL FREITAS ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1018 GABRIEL GUERRA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1019 
GABRIEL HENRIQUE DOS 
SANTOS BANDEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1020 
GABRIEL JOSE CONCEICAO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1021 
GABRIEL KENNEDY ROGÉRIO 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1022 GABRIELLE MARTINS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1023 GABRIELLE SOARES NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1024 GABRIEL LIMA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1025 
GABRIELLY DA CONCEICAO 
MARQUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1026 GABRIELLY MARTINS GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1027 GABRIELLY SANTOS DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

1028 GABRIEL MARINHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1029 GABRIEL MOREIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1030 GABRIEL OLIVEIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1031 GABRIEL PASSINHO DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1032 GABRIEL RIBEIRO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

1033 GABRIEL RODRIGUES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido na Lei Nº 
10.691/2017 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1034 GABRIEL SALOMAO SILVA SA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1035 GABRIEL SANTANA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1036 GABRIEL SILVA DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1037 GABRIEL SOUSA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1038 
GABRIEL VIANA COSTA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1039 
GABRIELY BARBOSA FEITOSA 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1040 GEAN MAFRA SODRÉ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1041 GECYANNE VIANA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1042 
GEICIELY DA CONCEIÇÃO 
MONTELES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

1043 GEISA VERAS GONÇALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1044 GEISE CARVALHO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1045 
GEORGE ALBERT SOUSA 
MONTELES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1046 
GEORGE LEONARDO CAMPOS 
DE OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

1047 GEOVANA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1048 GEOVANA GOMES DOS ANJOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1049 
GEOVANA VIANA SALAZAR 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1050 
GEOVANA VITORIA ARAÚJO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1051 
GEOVANNA ARAUJO 
MARREIROS DE OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1052 GEOVANNA DA COSTA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1053 GEOVANNA DUARTE PAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1054 GERCIANE PEREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1055 GERLAINY BORGES CARDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1056 GERLANNE SILVA DE PAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1057 
GERSON DE ALCÂNATARA 
PEREIRA COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1058 
GERSONN VICTOR RABELO 
COSTA 

Desclassificado 

  Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido pela lei nº 
10.691/2017 

1059 
GERUZA BENTO PAULINO 
GUAJAJARA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1060 
GEUSA DOS SANTOS BARROS 
NOGUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1061 GEYCIANE SILVA SERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 

  

1062 GEZIEL LIMA E LIMA JUNIOR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1063 GILBERTO LOPES GUAJAJARA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1064 GILDENE FRAZAO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1065 
GILDERNILDO DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1066 GILLIANNE SANTOS DE JESUS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1067 GILMAR ANDRADE FARIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1068 
GILMARCOS PEREIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1069 
GILMAR JALYSON PRIVADO 
MORAIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1070 
GILMAR JUNIOR FERNANDES DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1071 GILMAR SANTANA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1072 
GILMAR VIEIRA DA SILVA MAIA 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1073 
GIOVANA KAROLINY PESTANA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1074 GIOVANNA ALMEIDA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1075 GIOVANNA DE ARAUJO LEMOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1076 GIOVANNA NOVAIS OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1077 GIOVANNA NUNES DA SILVA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1078 
GIOVANNA NUNES LOPES 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição informou 
residir na mesma cidade onde estuda e 
comprovante de residência em cidade 
diferente 

1079 GISELE CARVALHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1080 
GISELE DAIANE BARROS 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1081 GISELE DA LUZ COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1082 
GISELE MENDES DE ARAÚJO 
SALES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

1083 GISELE ROCHA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1084 GISELE SOUZA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1085 GISELE VELOSO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1086 GISELI FARIA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1087 
GISELLE FABIANE DE SOUSA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1088 
GISELLY CAVALCANTE MENDES 
BEZERRA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1089 
GISLAYNE OLIVEIRA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1090 
GISLAYNNE BEATRIZ DA SILVA 
MEDEIROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1091 
GIULIANE MIKELLE BEZERRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1092 
GIULIA SILVA SILVESTRE DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1093 GLEICE KELLY SANTOS ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1094 
GLEICIANE ELEN RODRIGUES 
CARVALHO SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1095 GLEICIANE PROTACIO VIANA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1096 
GLEICINALDO RIBEIRO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1097 GLEYBER SALGADO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1098 GLEYCIELLEN COSTA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1099 
GLEYCIENE DA COSTA 
ALCÃNTARA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1100 GLEYCY KELLY REIS PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1101 GLEYSON NEY COSTA GOIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1102 
GLEYSSE MOURÃO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1103 
GLORIA DARIA MENDONCA 
FRAZÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1104 
GLÓRIA MARIA DA CONCEIÇÃO 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1105 
GLÓRIA STHEFANE COSTA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1106 GRACEILDE COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1107 GRACIELE DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1108 GRACIELY ALVES TEIXEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

1109 GRAZIELA DIAS AGUIAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1110 
GRAZIELA NASCIMENTO 
BATISTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1111 GRAZIELLE COSTA CLÍMACO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovantes com titularidades diferentes 

1112 GRAZIELLI COSTA PRUDENCIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1113 
GRAZIELLY SOUSA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1114 
GRAZIELY PEREIRA DA 
CONCEICAO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

1115 GRAZYELLE SILVA NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Esudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1116 GREYCIANE NUNES MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1117 
GUILHERME ANTONIO CARLOS 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1118 
GUILHERME AROUCHA DO 
NASCIMENTO SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1119 GUILHERME DA SILVA MEIRELES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1120 
GUILHERME HERBERT ARAÚJO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1121 GUILHERME LIMA NASCIMENTO Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1122 GUILHERME PEREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1123 GUILHERME SANTOS DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1124 GUSTAVO DA SILVA DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1125 GUSTAVO DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1126 
GUSTAVO MANOEL ARAUJO 
MOREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1127 
GUSTAVO MARANHÃO 
ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1128 GUSTAVO MARINHO SANTOS Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1129 
GUSTAVO MATHEUS DA 
CONCEIÇÃO E CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1130 GUSTAVO VIANA CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1131 HAELITON SETUBAL COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1132 
HAILTON CARLOS BAETA 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1133 HAILTON SANTOS CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1134 
HALEJANDRO KALLYO DA SILVA 
GOES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1135 HALLANNA LOPES MUNIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  

1136 
HANDSON FRANCISCO 
MARQUES DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1137 HANNA MARA REGO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1138 HANYA CHAELLE CRUZ COSTA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1139 
HARYSON EDUARDO ALMEIDA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1140 HAVILA AMORIM MOURAO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1141 
HÁVILA REBECA COSTA DE 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1142 
HAWYLLA LUENNY DE JESUS 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1143 HEITOR BARROS MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1144 HEITOR LIMA NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1145 HEITOR LIMA SOUSA MONTEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1146 
HELENA GABRIELA DE 
MEDEIROS CAVALCANTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1147 HELEN KETLEN AMORIM COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1148 HÉLEN NASCIMENTO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1149 HELIA MARIA NUNES GOUDINHO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1150 
HELIDA CRISTINA GOMES DE 
FARIAS COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1151 HELIOENAY LIRA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1152 HÉLIO PEREIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1153 HELIO RONALD PEREIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1154 HELLEM SARA FRÓES PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1155 
HELLEN CRISTINA SALES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1156 
HELLEN DE KÁSSIA ALMEIDA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1157 
HELLEN JASMINE PESSOA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1158 
HELLEN KAMILLA ALVES 
NICÁCIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1159 
HELLEN REBECA ROCHA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1160 
HELLEN REGINA MARQUES 
BANDEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1161 
HELLEN RUTH CHAVES 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1162 HELLOYSA DA CONCEICAO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1163 HELOISA VITORIA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1164 
HEMANNUELLY VICTORIA ALVES 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudanre do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1165 
HEMANUEL WYLLAMY CORTE 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1166 
HEMERSON BRENO SOARES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1167 
HENDRIO CAUÃ RIBEIRO 
QUIXABA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1168 HENNY LEYNE VIEIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1169 HENRILENE GABRIELLE MAFRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1170 
HENRIQUE ALBUQUERQUE 
ZEIDAM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1171 HENRIQUE BARROS DE ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1172 HENRIQUE CRUZ MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1173 
HENRIQUE DAVISON SILVA 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1174 
HENRIQUE GALVINO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1175 HENRY KAWAN SOUZA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1176 HENRY VIEIRA GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1177 HERICK DINIZ OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1178 HERIEL CARVALHO SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

Estudante não residente no estado no 
Maranhão conforme estabelecido na lei nº 
10.691/2017. 

1179 HERISSA RAMOS BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1180 HERLAN DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1181 HÉVILA MARIA LINHARES NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

DESLOCAMENTO DIÁRIO MÍNIMO DE 
TRÊS DIAS SEMANAL 

1182 HEVYLE SILVA VALERIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1183 HIAGO DA SILVA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1184 HIAGO GONÇALVES COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1185 HIAGO SOUSA PASSOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1186 HIAN CARLOS BARRADA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1187 
HILDA SANDYLA PEREIRA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1188 
HISAMARA FERNANDA 
NASCIMENTO SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1189 HITALO SILVA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1190 HORRANA MORAIS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1191 HOSANA SOUSA SALES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1192 HUGO COELHO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1193 HUGO HENRIQUE SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1194 
HUGO LEONARDO MENEZES 
VERAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1195 
HUGO RODRIGO DA SILVA 
NUNES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1196 
HYEDA NAFFYTALLY SOUSA 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1197 
HYOHANA GABRYELE PINHEIRO 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1198 IAGO DA COSTA FIGUEREDO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1199 IAGO MIRANDA DE SOUSA MOTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1200 IANCA LEMOS FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1201 IANCA ROCHA ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1202 IANDEYARA DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1203 IANDRA DA COSTA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1204 IANDRA SIMONE ROCHA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1205 IANE LÍVIA DIAS GONÇALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar documento CPF e 
RG, conforme estabelecido em 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 alínea A *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

1206 IANIK EUGENIO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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1207 IANKA LAYSE SANTOS CORREIA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
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Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1208 IAN LUCAS BATISTA VERAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1209 
IARA ALESSANDRA 
NASCIMENTO DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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1210 
IARA JHULLIANY RIBEIRO 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1211 IARA KELLEN LEMOS COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1212 
IARA LETÍCIA SANTOS E SILVA 
SÁ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1213 IASMIM DE SOUSA VELOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1214 IASMIN SILVA BRASIL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1215 IASSANARA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição informou 
residir na mesma cidade onde estudante, e 
apresentou comprovante de residência de 
outro município 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1216 
ÍCARO GABRIEL DA CONCEIÇÃO 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1217 IÊDA LAYLA SOUSA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1218 
IGOR ALEXANDRE SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1219 
IGOR DE OLIVEIRA ARAUJO 
REGO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1220 IGOR DE SOUSA ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1221 IGOR FEITOSA BORGES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1222 IGOR JOSE LIMA DA CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1223 IGOR SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1224 
ILANA DENISE DA CONCEIÇÃO 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1225 ILANA MARA SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1226 
ILANNA CAMYLA OLIVEIRA 
CAVALCANTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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1227 ILDEFRANK CORREIA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
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2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1228 
ILDENE KIMA NASCIMENTO 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1229 ILKA MARQUES DE QUEIROZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1230 
ILLANA RODRIGUES PINHEIRO 
DE MOURA SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1231 INARA DOS SANTOS CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1232 INÊS VICTÓRIA OLIVEIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1233 
INGREDE WEMILLY SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1234 INGRIDE PEREIRA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1235 INGRID MACIEL MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1236 
INGRID MONTEIRO FRANCO 
VASCONCELOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1237 
INGRID RAFAELLA MARTINS 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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1238 
INGRID RAFAELLY SOARES 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
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que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1239 
INGRID VITORIA CARVALHO 
CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1240 INGRYD SOUSA SANTIAGO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1241 IONARA HELENA ALVES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1242 IORRANNE DE SOUZA MIRANDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1243 IRACELY BORGES CORDEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar documento CPF e 
RG, conforme estabelecido em 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 alínea A *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1244 IRISLENE ARAÚJO DE AGUIAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1245 IRYS LAYNE VIANA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1246 
ISAAC DE ALMEIDA NUNES 
MORAIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1247 
ISAACK NICOLAS COUTINHO 
CAMPOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1248 
ISAAC TAYLLON CARDOSO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1249 ISABELA DE SOUZA OLIVEIRA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1250 ISABELA DONADEL MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1251 ISABELA MARIA AGUIAR CRUZ Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1252 ISABEL ARAÚJO DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1253 ISABELA SOUSA LISBOA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1254 
ISABEL CRISTINA ABREU DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1255 
ISABEL CRISTINA LOBAO 
SANTOS TORRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 

1256 
ISABEL CRISTINA PEREIRA DE 
FIGUEIREDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição informou 
residir na mesma cidade onde estudante, e 
apresentou comprovante de residência de 
outro município 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1257 ISABELE PIMENTA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1258 
ISABELLA CRISTINA MARQUES 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1259 
ISABELLA DE FIGUEIREDO 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Documento está ilegível 

1260 ISABELLA DE MENEZES LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1261 ISABELLA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1262 
ISABELLE SIQUEIRA DA SILVA 
CAMPOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1263 
ISABELLY CRISTINY OLIVEIRA 
DE OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1264 ISABEL ROCHA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1265 ISA BRENDA VIANA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1266 ISADORA BEZERRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1267 ISADORA DONADEL MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1268 
ISADORA NEVES MORENO 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1269 
ISADORA VICTORIA MONTELES 
GARRETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1270 
ISADORA VITORIA RIBEIRO 
LACERDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1271 ISAIANNA RODRIGUES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1272 ISAK CRUZ COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1273 
ISAMARA CRISTHINA DE 
ALCÂNTARA DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1274 ISIS RAFAELY OLIVEIRA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1275 ISMAEL SÁ DE ASSIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1276 ISMAIANE LIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1277 
ISMILLE GRAZIELE SILVA 
NOGUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1278 ISRAEL ALVES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1279 ISRAEL JORGE DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1280 ITALLO VINICIUS ARAUJO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1281 
ITALO BRUNO DE SOUSA 
MOREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1282 ITALO DAVID MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1283 
ITALO EDUARDO DA SILVA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1284 
ITALO GUILHERME FONSECA 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1285 ITALO RYAN PEREIRA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1286 ITAMAR DE SOUSA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1287 ITAMISA DIAS PEREIRA FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1288 
ITAUANA ABNER RODRIGUES 
SAMPAIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1289 
ITHALLO WILLYAN FERREIRA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1290 
ITHANNA RICARDO CARNEIRO 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1291 IURE LEONE RIBEIRO SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1292 IURY CORREA LINHARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1293 IVANA CARDOSO ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1294 IVANESSA FERREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1295 IVANETE RIBEIRO SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  

1296 IVANETE SILVA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1297 
IVANI FERREIRA DE SOUZA 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1298 IVANILDE LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1299 IVANIRA LIMA MORAIS PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1300 IVAN MAYCON COSTA PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1301 IVILY KAWANNE PINTO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1302 IVONALDO LIMA JÚNIOR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1303 
IZABEL CRISTINA CORREA 
GAIOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1304 IZABELLA GIGANTE DE MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1305 
IZABELLE CASSIANA MOTA 
PINTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1306 
IZABELLE SILVA MORAIS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1307 IZADORA SILVA DE MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1308 IZADORA SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1309 IZAGHI BRITO LINDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1310 IZAMARA PEREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1311 IZA MARIA FERNANDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  

1312 JACÉLIA LIMA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1313 JACIARA DE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1314 JACIARA RODRIGUES SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1315 
JACIENE DE JESUS 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1316 JACILEUDE DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1317 
JACINTA FRANCISCA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1318 
JACKELINE OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1319 
JACKSON ESTEVÃO SOUSA 
FONSECA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1320 JACKSON WILMY LIMA TORRES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1321 JACYANE FRAZAO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1322 JADER DOS SANTOS CARDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Documento de matrícula informa que o 
campus de estudo do candidato não 
correspondente ao informado no ato de ato 
de inscrição 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1323 JADIELY ASSUNÇÃO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1324 
JADSON DE JESUS FRÓES 
DUARTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1325 JADSON DE OLIVEIRA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1326 
JADSON RODRIGUES DOS 
SANTOS JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1327 JADSON SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1328 JAHI SEGUINS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1329 JAIANA SILVA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1330 JAILANDE SOBRAL DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1331 JAILMA MOREIRA SODRÉ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1332 JAINE AGUIAR MATIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1333 JAINE DA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1334 JAINE DE SOUSA SANTANA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1335 JAIRES DE OLIVEIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1336 
JAKIELY NASCIMENTO DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1337 JAMES DE MACEDO CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1338 
JAMIL BEZERRA DOS SANTOS 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1339 
JAMILSON DOS SANTOS E 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1340 
JAMILY DO NASCIMENTO 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

Estudante não residente no estado no 
Maranhão conforme estabelecido na lei nº 
10.691/2017. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1341 JAMILY GOMES DA CONCEIÇÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1342 JAMYLE SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1343 
JAMYRES DE ARAUJO DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1344 
JANAINA ALVES DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1345 JANAINA SIDRA GUAJAJARA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1346 JANAINA SOUSA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1347 JANAINA VIANA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1348 JANICE CUTRIM DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1349 JANICLEIA BARROS DA SIILVA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1350 JANIELE SILVA MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1351 JANIELLE PEREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1352 JANIELLE SOUZA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1353 JANIEL MELO DE ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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1354 
JANILSON FERREIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1355 JANSEN LOPES MORAIS JUNIOR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1356 JANYELLE PAIXÃO MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1357 
JAQUELINE CUNHA DE 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1358 JAQUELINE FERREIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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1359 
JAQUELINE REGINA CARDOSO 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
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Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1360 JAQUELINE SANTOS BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1361 JAQUELINE SANTOS FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1362 
JAQUELINE SOUSA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1363 JARDANIEL COSTA CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1364 JARDEANE ALVES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1365 JARDEANE SANTOS DE ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1366 JARDEANE TEIXEIRA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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1367 JARDEILSON FERREIRA BASTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1368 
JARDESSON DOS SANTOS 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1369 JARDIELE NUNES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1370 JARDSON RODRIGUES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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1371 
JARISDON RUTY RODRIGUES 
RIBEIRO JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1372 
JAYFRAMICK DOS SANTOS 
ALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1373 
JAYNA DANNICE BORGES DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1374 JAYRLA DINIZ TEIXEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1375 JEAN SILVA DE CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1376 JECIANE CARDOSO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1377 
JECYARA KLEYCE DE SOUSA 
VAZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1378 JEDSON SOUZA DE MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1379 JEIEL GERSON GOMES SENA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
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estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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1380 JEISY CRISTINA REIS PIMENTEL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1381 JEMMYSON PIRES TRINDADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1382 
JENNIFER DA CONCEICAO 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1383 JENNIFER KAYLLANE MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1384 
JENNIFER LUISE DOS SANTOS 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1385 
JENNIFER SAFIRA CAMPOS DE 
JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1386 
JENNIFER TAMARA DE OLIVEIRA 
GUIMARÃES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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1387 
JENNIFER VITORIA MARTINS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1388 JENNYFER ALVES DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1389 
JENYFF GABRIELY ARRUDA DE 
JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1390 
JERDESON HENRIQUE DE 
ALMIEDA LISBOA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1391 JERIANE KEILA SILVA CAMPELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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1392 
JERSE KELLY BARROS DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
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matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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1393 JESCIARA GOMES PAVÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
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estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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1394 
JESSICA ANTONIA CARDOSO 
MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
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titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1395 
JESSICA DAIANE DA ROCHA 
SOUSA LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1396 JESSICA DO NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1397 JESSICA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1398 
JÉSSICA MARIA DA SILVA 
SANTOS MOTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1399 
JÉSSICA PORTUGAL NUNES 
FREIRE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1400 JÉSSICA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1401 JESUS EWLLON SALES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

1402 
JHARKNAWHANNE KHEMILLY 
ALVES POZZER 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1403 
JHAY DAYWON DOS SANTOS DA 
HORA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

1404 
JHENEFFER KÁLITA DA LUZ 
BRAGA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1405 
JHENYFER KEWY BRITO 
FRANCO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1406 
JHENYFFER LUIZA ARAUJO DE 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1407 JHESSYCA DANTAS MANARY Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1408 JHEYMISSON RUAN PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1409 JHONA ALINE LEITE SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1410 
JHONATAN DYOGO SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1411 
JHONATAN EMANUEL BRITO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

1412 JHONATAN ISRAEL SOUZA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1413 JHONATAN SILVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1414 
JHONE MARX SILVA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1415 JHONNATAN SOUSA DE ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensno médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1416 
JHOR ALLYSON LIMA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1417 JHULIANE PEREIRA MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1418 
JHULIE FERNANDA MENDES 
VIANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1419 JHULLY NAYANNE ARAÚJO MAIA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1420 JOANA VITORIA SILVA SANDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

1421 
JOANDERSON APRIGIO DA 
SILVA LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1422 JOANE PEREIRA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1423 
JOANNA CARLA DE SOUSA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1424 
JOANNA LAUIZY FERREIRA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1425 
JOANNE CAMILLY 
ALBURQUERQUE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1426 
JOAO AGENOR DA CUNHA 
LOTÉRIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do enino médio 

1427 JOAO AGUIAR DA SILVA NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1428 
JOÃO ALEXANDRE DE CASTRO 
OLVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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1429 
JOÃO ALEXANDRE NASCIMENTO 
BIZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1430 JOÃO CAIO SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1431 
JOÃO DA CONCEIÇÃO DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1432 
JOÃO DA CRUZ VIEIRA DOS 
SANTOS NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1433 
JOÃO DIOGO SOUSA DE 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1434 
JOAO EMANUEL RODRIGUES 
CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1435 
JOAO GUALBERTO DOS SANTOS 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1436 JOÃO GUILHERME MELO GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1437 
JOÃO GUILHERME OLIVEIRA 
MARQUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1438 
JOAO HENRIQUE BORGES REGO 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1439 JOAO ICARO VIEIRA SALES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1440 JOAO IGOR DA LUZ ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1441 
JOÃO KEVYN COSTA 
QUARESMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1442 JOÃO KLECYO MOREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovantes de residência ilegível 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1443 
JOÃO MANOEL ALVES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1444 JOÃO MANOEL SILVA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1445 
JOÃO MARCELLO RAPOSO 
BOTELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1446 
JOÃO MARCOS BOMFIM DOS 
REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1447 JOÃO MARCOS BRITO DA MOTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1448 JOAO MARCUS ARAUJO BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1449 
JOAO MATHEYS MESQUITA 
DUARTE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1450 JOÃO PABLO SILVA DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1451 
JOÃO PEDRO COELHO 
TRINDADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

Comrovantde residência ilegivel 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1452 JOÃO PEDRO COSTA MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1453 
JOAO PEDRO DA SILVA 
ALCANTARA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1454 
JOAO PEDRO DA SILVA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1455 JOÃO PEDRO MEDINA VIEIRA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

1456 JOAO PEDRO PIRES FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1457 
JOÃO PEDRO SOUSA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1458 
JOAO THALYSON LIMA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1459 JOÃO VICENTE NOGUEIRA MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1460 JOAO VICTOR CAMARA COELHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1461 
JOÃO VICTOR DA SILVA 
BEZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1462 
JOÃO VICTOR VIANA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 

1463 
JOÃO VITOR CALDAS 
MONTELES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1464 JOAO VITOR FRAZÃO MUNIZ Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1465 
JOÃO VITOR MESQUITA DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1466 
JOÃO WILLIAN FERREIRA 
BONFIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1467 
JOAQUIM HERISSON RAMOS 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1468 
JOARDSON RIQUELME MATOS 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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1469 JOÁS WILSON BATISTA ABADE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1470 JOCEILTON DIAS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1471 JOCENILSON BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1472 JOCKEBEDE COSTA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1473 
JOELAYNY OLIVEIRA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1474 
JOELENA VICTÓRIA RODRIGUES 
SODRE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1475 
JOELMA ALBUQUERQUE DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1476 JOENDESSON SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1477 JOETE DA SILVA CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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1478 
JOHANNE DAYSE DESIDÉRIO 
SCHALCHER 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1479 
JOHNNATA MATHEUS SOARES 
CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do esnino médio 
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1480 
JOINA LORRANA FRAZÃO 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1481 
JONATA FELIPE DE SOUSA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1482 JONATHAN DA SILVA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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1483 JORDAN FERREIRA BARREIROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1484 JORDEYLSON LIMA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1485 JORGE FEITOSA MACIEL FILHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1486 
JOSE ARTHUR MENDES 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1487 
JOSE AUGUSTO DA SILVA 
ARRAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1488 JOSE AUGUSTO SANTOS LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1489 
JOSÉ DA CRUZ COSTA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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1490 
JOSÉ DANIEL OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1491 
JOSÉ DE JESUS NOVAIS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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1492 
JOSE EDUARDO ALMEIDA 
COLINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

1493 
JOSEFA CRYSTINE OLIVEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1494 
JOSE FERREIRA DO 
NASCIMENTO FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1495 
JOSE FRANCISCO FERNANDES 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

1496 
JOSÉ FRANCISCO PRADO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1497 JOSE HELIO SILVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1498 JOSÉ JOHN ALMEIDA SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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1499 JOSÉ JONAS CARVALHO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1500 JOSÉ JUNIO COSTA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 
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1501 JOSELAINY DA COSTA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1502 
JOSÉ LUCAS CARVALHO 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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1503 
JOSÉ LUCAS MORAIS CASAS 
NOVAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1504 JOSELY CUMAHNEJ CANELA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 
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1505 
JOSENILDO CÉSAR DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1506 JOSE OLIVEIRA SANTOS LIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1507 JOSE PAULO COSTA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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1508 JOSÉ PIRES SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1509 
JOSE RAIMUNDO FERREIRA 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1510 
JOSE RIBAMAR DOS SANTOS 
MONTELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1511 
JOSE RODOLFO ALVES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1512 JOSE RODRIGUES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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1513 
JOSE THYALLYSON KELENDON 
PEREIRA DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1514 
JOSE WALLISSON DA SILVA 
PERERIA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1515 
JOSE WITALLO LOBO DE 
ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1516 JOSIANNE SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1517 JOSIELE CHAVES FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1518 JOSIELE FRANCA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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1519 
JOSILENE BIANCA SOUZA 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1520 
JOSILENE GOMES DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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1521 
JOSINALDO CONCEICAO 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1522 JOSUÉ DOS SANTOS MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1523 JOSY CUNHA SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1524 
JOSY KETHELLY GUEDES 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1525 
JOVANA DE ARAUJO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1526 JOVAN LOPES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1527 
JOYCE FRANCISCA VIEIRA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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1528 
JOYCE MAYRA VASCONCELOS 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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1529 JOYNA KESYA COSTA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1530 
JUAN FRANCISCO SILVA 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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1531 
JUANN CARLLOS FERREIRA 
MENDANHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1532 
JUAN PEDRO DA SILVA 
BARBOSA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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1533 
JUAN PERICLES GOMES 
MARANHÃO DE MATOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1534 
JUAREZ RIBEIRO DE FRANÇA 
JÚNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1535 JUCIVÂNIA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1536 
JÚLIA BIANCA DESTERRO 
ROCHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1537 
JULIA CAYLANE DA SILVA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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1538 JULIA DE SOUSA MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1539 JÚLIA KÉVILA SOUSA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1540 JULIANA CRISTINA LIMA CHAVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1541 JULIANA DA SILVA AGUIAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição informou 
residir na cidade onde estuda 

1542 JULIANA DA SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1543 JULIANA DE SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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1544 
JULIANA DHARA PINHEIRO 
PACHECO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Endereço do comprovante de residência 
diverge do informado no ato inscrição, 

1545 JULIANA DIAS DO NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1546 JULIANA LICÁ FALCÃO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1547 JULIANA NASCIMENTO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1548 JULIANA PAIVA DE CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1549 JULIANA PINHEIRO MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1550 JULIANA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1551 JULIANA SOUSA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1552 
JULIANA TAYSE ALMEIDA 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1553 
JULIANE FERREIRA DA SILVA 
NUNES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1554 
JULIANNE CASTRO AMARAL DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1555 JULIANY DA SILVA ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1556 
JULIA RAYSSA PEREIRA DE 
SOUSA SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1557 
JULIA RAYSSA REGO DE 
ARAUJO COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

1558 JULIA RIBEIRO GOMES PAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1559 JÚLIA TAIANE ALVES FIRMO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Estudante submeteu o comprovante de 
matrícula no campo de comprovante de 
residência 

1560 JÚLIA THEREZA PORTO E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1561 JÚLIA VICTÓRIA PANTOJA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1562 
JULIA VITORIA MARTINS 
PESSOA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1563 JULIELE DE LIMA BORBA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

1564 JULIENE DOS SANTOS REGO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1565 JULIO CESAR DA COSTA BISPO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1566 
JULIO CESAR NUNES DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1567 JÚLIO CÉSAR SOUSA COLÁCIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1568 JULIO LIMA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1569 
JULLIA KAROLINNE MACIEL 
ERICEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1570 JULYANA DE OLIVEIRA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1571 JULY KEMELE SOUSA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1572 
JUNO JOADEI MENEZES 
PASSOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1573 KAHUÃ SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1574 KAICKY MENDEIROS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1575 KAI DE ASSUNÇÃO BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1576 
KAILA BEATRIZ SILVA DE 
MOURA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1577 KAILANE LIMA CAVALCANTE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1578 KAILANE SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1579 KAILANNY PACHÊCO LUCENA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1580 KAINAN GONÇALVES BORALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1581 KAINARA GONÇALVES BORALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1582 
KAISSON BRENDO OLIVEIRA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1583 KALEB CORDEIRO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1584 KAL HOHANA PEREIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1585 KALIA NUNES DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1586 
KALINE FERNANDES DE 
MENESES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1587 
KALLYANE MARQUES 
MEDEIROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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1588 
KALLYZIANE EWELYN BRITO 
SALES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
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desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1589 KALYNE LOTERIO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1590 
KÁLYTA KAUANE BARBOSA DE 
AMORIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1591 KAMILA COSTA LUCENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1592 
KAMILLY VICTORIA SILVA 
CONCEICAO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1593 KAMYLA COSTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

1594 
KAMYLLA ZAYDA MORAES 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1595 
KAMYLLE VITÓRIA CARDOSO 
RAMALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1596 
KAMYLLY MARIA FURTADO 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1597 KANIELE SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1598 KAREM JULIANA SANTOS VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1599 
KARINA DE OLIVEIRA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
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conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1600 KARINA DOS SANTOS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

1601 
KARINE BARREIROS 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1602 KARINE MOREIRA CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1603 KARINE VITÓRIA BRITO ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1604 KARLA MILENA SILVA AZEVEDO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1605 KARLA OLIVEIRA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1606 KARLERIO LUIS DE SOUSA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1607 KARLIANNE VIEIRA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1608 KAROLAINE CLARO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1609 KAROLAINY CAMERA AROUCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1610 KAROLAYNE GOMES RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1611 KAROLINA COSTA LUCENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1612 KAROLINA DA SILVA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1613 KAROLINA ROCHA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1614 
KAROLLAYME DA CONCEIÇÃO 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1615 KAROLLYNE MENDES OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1616 KARYNE MENESES VALADARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1617 KASANDRA CAMARA CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1618 KASSIA CAMARA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1619 KÁSSIA KAMILA ROCHA MATOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1620 KÁSSIO ARAÚJO SIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1621 KASSIO HENRIQUE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1622 
KATIA ELLEN OLIVEIRA DE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1623 
KATIA MESQUITA DUARTE 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1624 KAUÃ DE ABREU TAVARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1625 KAUA MARTINS REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1626 KAUAN DE OLIVEIRA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1627 
KAUANE GABRIELY DE OLIVEIRA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1628 
KAUANE SILVA DE MEDINO 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1629 
KAUANNE FERNANDES SILVA 
MATOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1630 
KAUANNE GABRIELLY SOARES 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1631 KAUANNY SILVA LUCENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1632 
KAUANY NASCIMENTO DE 
AGUIAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1633 KAUA SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1634 
KAUEMILLY BISPO DE OLIVEIRA 
TORRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1635 
KAWANY DANYELLY ALVES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1636 KAYKY DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1637 KAYLA MIRELLY SOUSA MACIEL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1638 KAYLANE DOS REIS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1639 
KAYLANE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1640 KAYLANNE GOMES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1641 KAYLINE OLIVEIRA DE ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1642 KAYLLANE CRISTINI GOMES SA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

No comprovante apresentado, não consta 
o semestre 2024.1 

1643 
KAYLLANE VALESCA SEREJO 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1644 KAYO VINICIUS SILVA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1645 
KÉCIA LAIANNE FEITOSA 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1646 KECIO BARROS RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1647 
KEICIANE DOS SANTOS 
MONTELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1648 KEILA ALVES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1649 KEILA DOS SANTOS LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1650 KEILA RAIANE CÂMARA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1651 KEILA REGINA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1652 
KELLY ALVES TEIXEIRA 
ALMEIDA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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1653 KELLY BIANCA SILVA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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1654 
KELLY CRISTINA SOUSA 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1655 
KELLY DANIELLY ARIELE 
SOARES DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1656 
KELLY KAROLINE CARDOSO 
RAQUEL 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1657 KELVE CARVALHO PONTES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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1658 KEMYLLE DIAS ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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1659 
KENIA PATRÍCIA MENDES 
GOMES SOEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1660 KENNEDY COSTA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1661 
KEREN NAIARA DA SILVA 
ASSUNÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1662 
KERLISON DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1663 
KÉSIA YASMIM OLIVEIRA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

1664 KESSIA DE SOUSA AGOSTINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1665 KESSIA DIAS REIS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1666 KETHLEN PEREIRA FIGUEREDO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1667 
KETLLEN VICTORIA SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1668 KEURY VIEIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1669 KEVIN SANTOS COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

1670 KEVYN JUDAH LEITE DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1671 KEZIANE PEREIRA MIRANDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1672 
KHORINA MANUELLA 
RODRIGUES SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1673 KIMBERLY CAUANE DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1674 
KÍMBERLY VITÓRIA SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1675 KLAYNE BORBA MACHADO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  

1676 
KLAYVER SAMUEL DE SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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1677 
KLEDJA POLLYANA 
NASCIMENTO OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1678 LAERFFERSON SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1679 LAIANE NEVES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1680 
LAIANE SARA GUIMARÃES 
RODRIGUES DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
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residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1681 
LAIANNE RAYLA DA PAZ 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1682 LAIANY DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1683 LAILDA BRITO SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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1684 LAILTON DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1685 LAILZE SOUSA MONTELES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1686 
LAIRYN STEFFANY OLIVEIRA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1687 LAISA SOUSA DA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1688 LAIS CARVALHO MOREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1689 
LAIS DE ALMEIDA FEITOSA 
ROCHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1690 
LAISE AMORIM ANDRADE 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  

1691 LAIS FREIRE DA CRUZ OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1692 
LAIS GABRIELE DE ARAUJO 
VIEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1693 LAISSA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1694 LAISSE MARQUES SILVESTRE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1695 LANA LIMA DA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1696 
LANA RAYANE PEREIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1697 LANNA MARIA DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1698 
LARA BEATRIZ MARTINS DE 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

1699 
LARA EDUARDA SOUSA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1700 LARA FÁBIAN DA SILVA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
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declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1701 
LARAH GABRYELLE FÉLIX 
ALDEBRAND 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1702 LARA JAMILLY MARQUES LEAL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1703 LARA KALINE DA SILVA MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1704 LARA KELLY DA SILVA MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1705 
LARA LIZ DOS SANTOS 
SIQUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1706 
LARA NICOLY PEREIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1707 LARA RAPHISA LIMA DE SOUSA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1708 
LARA THAIS NOBRE BEZERRA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1709 
LARA VITÓRIA OLIVEIRA 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1710 LARISSA COELHO DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1711 
LARISSA CRISTINA DE CASTRO 
SANTANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido na Lei Nº 
10.691/2017 

1712 
LARISSA HILLARY DE ARAÚJO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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1713 
LARISSA KAUANE LIMA DE 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensin médio 
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1714 LARISSA MARTINS COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1715 LARISSA MEIRELES PENHA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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1716 LARISSA MORAES DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1717 LARISSA PEREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1718 LARISSA RAMOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
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EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1719 LARISSA RIBEIRO BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1720 LARISSA SILVA LOPES Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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1721 LARISSA TORRES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1722 
LARISSA VITÓRIA ALEXANDRE 
BATISTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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1723 
LARISSA VITORIA EUGENIO DOS 
SANTOS MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de estar 
matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do 
EDITAL SEEJUV 03/2024 
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1724 LARYSSA DUTRA DE AGUIAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
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Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1725 
LARYSSA GEOVANNA DA SILVA 
LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1726 
LARYSSA VITÓRIA SILVA 
CARDOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1727 LAUAN BARBOSA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1728 LAUANDA BARBOSA CARREIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar documento CPF e 
RG, conforme estabelecido em 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 alínea A 

RG e CPF sem possibilidade de verificar 
dados corrompidos. 

1729 
LAUANDA CIBELLY ROCHA 
PORTELA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1730 LAUANDA SILVA MORENO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1731 
LAUANDERSON RAEL COSTA 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1732 
LAUAN MIKELL DO NASCIMENTO 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1733 LAUANNY FIGUEREDO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1734 LAUHANY DAS CHAGAS AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1735 LAURA BORGES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1736 LAURA LIS MORAI MARINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1737 
LAURA ROBERTA SOUZA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1738 LAURICIO DE SOUSA MARQUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
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desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1739 
LAVINNY GABRYELY LIMEIRA DE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

1740 
LAWANDA HICKMAN DA SILVA 
GONZAGA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1741 LAWANDYS GARRET MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1742 
LAYANA CRISTINA VIANA LIMA 
DE BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1743 LAYANA SOUSA AGUIAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1744 
LAYANE DA CONCEIÇÃO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1745 LAYANE EVANGELISTA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1746 
LAYANE GABRYELLE BARROS 
DE ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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1747 LAYANNE LEITE DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Comprovante de mat´ricula é da UEMA 
Campus TImon, no sistema a estudante 
informou residir na mesma cidade onde 
estuda 

1748 LAYLA BEATRIZ DIAS BELFORT Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1749 
LAYLA EDUARDA RAMOS 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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1750 
LAYLA GABRIELLE SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

EStudante do ensino médio 
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1751 LAYLA MILENA LIMA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1752 LAYLA PIMENTEL DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1753 
LAYNNA MARIA PEREIRA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1754 
LAYSA GABRIELLA DA SILVA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1755 LAYSA KELLE RIBEIRO VALE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

1756 
LAYSA VICTORIA RODRIGUES 
PEDROSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1757 
LAYSMARA DOS SANTOS 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1758 
LAYSNARA VITORIA DOS 
SANTOS SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1759 LAYSSE DA SILVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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1760 LEANDRA BARROS COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1761 LEANDRA DOS SANTOS SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1762 
LEANDRA RAFAELE MENDONÇA 
REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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1763 LEANDRO ALVES DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1764 
LEANDRO DA CONCEIÇÃO 
MATOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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1765 LEANDRO DE SOUZA MENEZES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1766 LEANDRO RUAN LIMA LOBO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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1767 LÉIA BRANDÃO OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1768 LEIDILENE GOMES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1769 LENILSON DA CONCEICAO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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1770 
LEOMAR RODRIGUES LOPES 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1771 
LEONARDO DA SILVA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1772 LEONARDO DE SOUSA ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1773 
LEONARDO DOS SANTOS 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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1774 LEONARDO SILVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Documento ilegível 

1775 
LEONILSON SANTOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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1776 LESSIANA SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1777 LETECIA PEREIRA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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1778 LETICIA AVELAR ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1779 LETÍCIA BANDEIRA CARDOSO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1780 LETÍCIA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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1781 
LETÍCIA EDUARDA DE SOUSA 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1782 
LETICIA FERNANDA SANTOS 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

Comprovante de residência ilegível 
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1783 LETICIA FERREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1784 LETÍCIA FERREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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1785 LETICIA FRANCA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1786 
LETICIA KELLY CANTANHEDE 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1787 LETÍCIA LORENA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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1788 LETICIA RODRIGUES VAZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1789 LETÍCIA SANTOS CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1790 LETICIA SILVA FERNANDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1791 LETÍCIA SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1792 LETICIA SOUSA DE MATOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1793 LETÍCIA TORRES NAZARETH Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1794 LETÍCIA VITÓRIA SOUSA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1795 
LEUDENICE BARROS DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1796 LEVY JULIO SILVA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1797 LEYLSON MENDONÇA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1798 LIARA ARAUJO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1799 LIA RAQUEL DE SALES OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1800 LIDIA DE ABREU DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1801 LIDIANA NASCIMENTO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1802 
LIDIANE MICHELLE 
NASCIMENTO SAMPAIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1803 LIDIA OLIVEIRA SERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1804 
LIEDSON FABRICIO PINHO 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1805 LIEDSON GARRETO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

CPF 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1806 
LIELSON ISAACS DA SILVA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1807 LILIA DARCIA DO NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1808 LILIANE DE ARAÚJO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1809 LILIANE GOMES RAMOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1810 LILIAN ROSA DE ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

1811 
LILIAN RUTH PEREIRA 
MENDONÇA RICARDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1812 LÍLIA VITÓRIA E SILVA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1813 LILIA VITORIA MORAIS OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1814 
LINDOMAR FILHO FERREIRA DE 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1815 LINKELLY TAVARES BATISTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
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estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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1816 LIRIANE SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1817 
LISSANDRO MARLON CASTRO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1818 
LÍVIA BEATRIZ DE SOUZA 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1819 LIVIA DUAILIBE MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1820 LIVIA GONÇALVES DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1821 LÍVIA KARINE SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1822 LÍVIA LARISSA MACIEL MUNIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1823 
LIVIA LETÍCIA MONTEIRO 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1824 
LIVIA MARIA SOUSA BEZERRA 
LEITE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  

1825 
LÍVIA MARIA TORRES DE 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1826 LÍVIA MENEZES ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1827 LIVIA MUNIZ CONSTANCIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1828 LIVIANNE DE AGUIAR SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1829 
LÍVIA SIBELLE MARTINS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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1830 
LIVIA VANESSA MENDES DE 
SOUSA CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1831 
LÍVIA VICTÓRIA PIMENTEL 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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1832 LÍVIO KAYKY DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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1833 LIVYA MARIA BRAGA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1834 
LIZANDRA ANDRESSA FURTADO 
FELIZDORIO 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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1835 LIZANDRA BEZERRA DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1836 
LIZANDRA BEZERRA SOUZA 
CASTELO BRANCO MORENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

DESLOCAMENTO DIÁRIO MÍNIMO DE 
TRÊS VEZES SEMANAL 
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1837 
LIZANDRA CARNEIRO DA SILVA 
SENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
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conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1838 
LIZANDRA KETELEM SOUSA 
DINIZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1839 
LOAYNNE DA SILVA CARVALHO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1840 LOGAN SILVA ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1841 
LOHAYNNE SANTOS ALVES 
BEZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1842 
LOIANE MYLLÉN PAVÃO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1843 LORENA DO NASCIMENTO FILHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1844 LORENA LIMA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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1845 LORENA PEREIRA MUNIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1846 LORENA SILVA MOURÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
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desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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1847 
LORENA THAIS GONÇALVES DE 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1848 
LORRANA SANTOS DE AZEVEDO 
DA CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1849 LORRANE ARAUJO SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1850 
LORRANNA WITÓRIA DOS 
SANTOS CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1851 LORRANY SOUSA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1852 LOURDES MARIA DI GUADALUPE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 

  

1853 
LOURDILEA DOS SANTOS 
CORREA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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1854 
LOURENA CAMILA DE ARAÚJO 
PIMENTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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1855 LUANA ALVES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1856 LUANA BARBOSA FURTADO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1857 LUANA COELHO CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1858 LUANA COSTA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1859 
LUANA DOS SANTOS 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido na Lei Nº 
10.691/2017 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1860 LUANA MATIAS DE FRANÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1861 
LUANA MILHOMEM BARROS DOS 
REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1862 LUANA MOREIRA ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1863 LUANA VIEIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1864 LUANDERSON DE SOUZA SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1865 
LUANE FERNANDA SILVA 
MENEZES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1866 
LUANNY JOAQUINA SANTOS 
FIGUEIREDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1867 LUANNY LIMA GALVÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1868 LUAN ROGER ARAUJO PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

1869 LUAN SANTIAGO VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1870 LUAN SANTOS OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1871 LUARA LILLIAN FROIS MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1872 LUCAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1873 LUCAS ALMEIDA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1874 LUCAS ALVES CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1875 
LUCAS ANDRE DA MOTA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 

Estuante apresentou currículo de pessoas 
diferente, assim não foi possível validar a 
sua inscrição 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1876 LUCAS ARAUJO DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1877 LUCAS CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1878 LUCAS DOS SANTOS ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1879 LUCAS DOS SANTOS PROTASIO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1880 
LUCAS GABRIEL CARVALHO DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1881 
LUCAS GABRIEL FURTADO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1882 
LUCAS GABRIEL SILVA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1883 
LUCAS GUEDELHA 
CANTANHEDE DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1884 
LUCAS KAUAN BARBOSA 
BARCELOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1885 LUCAS LIMA BARBOZA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1886 
LUCAS MATEUS DO 
NASCIMENTO PATUCI 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1887 
LUCAS RAPHAEL NOGUEIRA 
PESTANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1888 LUCAS RENER MORAES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1889 
LUCAS RUAN PINHEIRO 
PEREIRA MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1890 LUCAS SILVA DA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1891 
LUCAS SOUSA FERNANDES 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1892 
LUCAS WILLIAN CHAGAS 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  

1893 LUCIANA DA SILVA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1894 LUCIANA DA SILVA BRANDAO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1895 LUCIANA DA SILVA DAMASCENO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1896 
LUCIANA GABRIELLE GUEDES 
DO NASCIMENTO SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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1897 
LUCIANA GLLESTTY BISPO 
TEIXEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1898 
LUCIANA RAVENNA CARDOSO 
LIMA DE ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1899 LUCIANA SILVA ALENCAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1900 LUCIANE RODRIGUES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1901 
LUCIANO FERNANDO BRITO 
COSTA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1902 
LUCIANO RODRIGUES DE 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1903 LUCIANO SILVA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovante de residência não está 
atualizado, todos são de 2023 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1904 
LUCIENE ARAUJO DA SILVA 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  

1905 LUCYANA FERNANDES DE SÁ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1906 
LUCYELLE PENHA LIMA DE 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1907 LUCYELLE TEIXEIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1908 LUDIMILA FREIRE DE CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1909 
LUDMILA CHRISTINA SILVA DA 
LUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1910 LUDMILLA SOUSA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
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residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1911 LUDMILY DOS SANTOS ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1912 LUDMYLA DUTRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

1913 LUIS ALBERTO COELHO DE SA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1914 
LUÍS ALCY PEREIRA DA SILVA 
JÚNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1915 LUIS ALEXAN CORRÊA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1916 
LUIS ANTONIO ALBUQUERQUE 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Divergências com relação as instituições 
de ensino, 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1917 
LUIS CARLOS DE SOUSA 
RIBEIRO JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

1918 
LUIS CARLOS DIAS DOS SANTOS 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1919 
LUIS EDUARDO BARROSO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1920 
LUIS EDUARDO FERREIRA 
NOLETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1921 
LUÍS EDUARDO GOMES DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1922 
LUIS EDUARDO ROCHA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1923 
LUIS FELIPE DOS SANTOS 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1924 LUÍS FELIPE DURUTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1925 LUIS FELIPE OLIVEIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1926 
LUIS FERNANDO CORRÊA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1927 LUIS FERNANDO COSTA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1928 LUIS FERNANDO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1929 
LUIS FERNANDO DA SILVA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1930 
LUIS FERNANDO DE PAULA 
RÊGO DE SÁ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1931 
LUIS FERNANDO DOS SANTOS 
DE MENEZES SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1932 
LUIS FERNANDO MEIRELES 
ROSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1933 
LUIS FERNANDO OZORIO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1934 
LUIS FERNANDO PESSOA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1935 
LUÍS FERNANDO SILVA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1936 
LUIS FERNANDO SOUSA DE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1937 LUIS GABRIEL ALVES ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1938 
LUÍS GABRIEL CAVALCANTI 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1939 
LUIS GABRIEL LOPES DE 
CARVALHO SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1940 
LUIS GUILHERME DE FREITAS 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1941 LUIS GUSTAVO DA SILVA TITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1942 
LUIS GUSTAVO SOUSA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1943 
LUIS HENRIQUE OLIVEIRA DE 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1944 LUIS HENRIQUE SILVA AQUINO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1945 LUIS HYERRO RIBEIRO DE SA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1946 
LUIS OTAVIO BITTENCOURT 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1947 
LUIS RICARDO VAZ CARVALHO 
DE MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1948 LUIS SANTOS VIEIRA NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1949 
LUIS VINICIUS DOS SANTOS 
MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1950 LUIZA CARVA COLINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1951 LUIZA MARIA DA COSTA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

1952 
LUIZA VICTÓRIA BORGES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

1953 LUIZ CARLOS LEÃO CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1954 LUIZ FELIPE LOPES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1955 
LUIZ FERNANDO FERREIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1956 LUIZ GABRIEL COSTA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1957 
LUIZ GUSTAVO NUNES 
CORDEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1958 LUIZ GUSTAVO SANTOS MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1959 LUIZ LAZARO DUARTE NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1960 LUIZ MUNIZ ALVES FILHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

1961 LUKÉCIA SOUSA DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1962 LUMA RIBEIRO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

1963 
LUNNA DÁVYDA DA SILVA 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1964 LUZIA ALVES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1965 LUZIA KELY DE SOUZA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

1966 LUZIANE DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1967 LUZIASANTOS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1968 LUZIA VITÓRIA SILVA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1969 LUZIETE AIRES SEREJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

1970 LYELLE CANDEIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1971 LYGIA BEATRIZ LIMA PASSOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1972 
LYSLEANE ANNIHELEN GOMES 
MARQUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1973 LYZANDRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1974 MACELE VITORIA MELO CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1975 MACIELE BARROS VALE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1976 
MAEDRA MANOELLA VIRGINO 
DE ARAUJO SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1977 MAELLY PINHEIRO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1978 
MAIKEL VASCONCELOS DA 
CONCEIÇÃO JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 

1979 MAÍLA SOUSA DOS PRAZERES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1980 
MAINARA MARIA FERREIRA 
PENHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

1981 
MAIRA CAMILE DA CONCEIÇÃO 
SAMPAIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1982 MAIRAN DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1983 
MANASSES DA CRUZ CUTRIM 
FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1984 MANOEL DA CRUZ LEITE NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

1985 MANUELA DE SOUSA CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

1986 MANUELA FELICIO PONCIANO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1987 MANUELLY SANTOS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar documento CPF e 
RG, conforme estabelecido em 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 3-
3.2 alínea A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

1988 
MANUEL WALBERT QUINTINO 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1989 MARA COSTA AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

1990 MARA RUBIA PEREIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1991 MARAYSA DA SILVA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

1992 MARCELA CARVALHO GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

1993 MARCELA FERREIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1994 MARCELE DE JESUS SOBRINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1995 
MARCELLA THAUANNY 
AROUCHE PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1996 MARCELLY SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

1997 
MARCELO ANTONIO RIBEIRO E 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

1998 
MARCELO AUGUSTO DA SILVA 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

1999 
MARCELO DAMASCENO 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2000 
MARCELO SILVA DO LAGO 
SOUSA FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2001 MÁRCIA BACELAR MARINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2002 MARCIA DA SILVA TEIXEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2003 MARCIA HELENA SÁ DE ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2004 
MARCIA SILVA OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2005 
MARCIA THERESA MUNIZ DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2006 
MARCIA VITORIA DE SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2007 MARCIEL CUNHA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2008 
MARCIELLY BEATRIZ DA SILVA 
ARRAIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2009 
MARCIO DE ASSUNCAO DE 
LUCENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2010 MARCIO DE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2011 
MARCIO GUSTAVO LEITE 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do esnino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2012 
MARCIO HENRIQUE RODRIGUES 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2013 MARCIO KAUÃ MOURA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2014 MARCIO SOUSA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2015 
MARCIU DOS SANTOS 
DAMASCENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2016 
MARCO ANTONIO BATISTA 
MARTINS COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2017 
MARCOS ADOLFO RIBEIRO 
GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2018 
MARCOS ANTÔNIO SILVA DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2019 MARCOS DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2020 MARCOS DAVID LIMA MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2021 MARCOS DE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2022 
MARCOS DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2023 
MARCOS JORDÃO DE MOURA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2024 
MARCOS KEYLON MENDONÇA 
DUTRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2025 MARCOS MOISES ALVES COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
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mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2026 MARCOS MOREIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2027 MARCOS PAULO LUSTOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

2028 MARCOS PAULO PEREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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2029 MARCOS RAWANN SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2030 MARCOS SIQUEIRA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2031 
MARCOS VINICIUS COSTA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2032 
MARCOS VINICIUS PEREIRA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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2033 
MARCOS VINICIUS RODRIGUES 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2034 
MARCUS VINICIOS SOUSA DO 
VALE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2035 
MARCUS VINICIUS DE FRANÇA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2036 MARCUS YOHAM COSTA PIRES Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2037 
MARDEN ANDRE SOUSA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2038 
MARESSA MIDIAN GAMA DE 
ABREU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2039 
MARIA AÇUCENA FERNANDES 
MAGALHAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2040 
MARIA ALANA DOS SANTOS 
BRINGEL 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2041 MARIA ALCIENE DE LIMA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2042 MARIA ALICE FERREIRA DUARTE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2043 MARIA ALICE SILVA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2044 
MARIA ALZERINA OLIVEIRA 
MARINHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2045 
MARIA ANGELICA DA 
CONCEICAO CALIXTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Os comprovantes não apareceram no 
sistema, anexar em PDF; 
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2046 
MARIA ANTÔNIA GOMES 
SOARES LEÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2047 
MARIA ANTONIA MORAES 
FREIRE 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2048 
MARIA ANTONIA SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2049 
MARIA ANTONIA SOUSA VIANA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2050 
MARIA BEATRIZ DA SILVA 
JANSEN 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2051 
MARIA BEATRIZ DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2052 
MARIA BETÂNIA DE AGUIAR 
LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2053 MARIA BETHANIA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2054 
MARIA CHARLEANE CARDOSO 
FONTINELES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2055 
MARIA CLARA BARROS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2056 
MARIA CLARA BASTOS 
CARVALHO ROCHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2057 
MARIA CLARA BORGES 
FINEGUNDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2058 MARIA CLARA COSTA LEAL Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2059 MARIA CLARA COSTA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2060 MARIA CLARA DA CRUZ RAMOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2061 
MARIA CLARA DA SILVA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2062 MARIA CLARA DE SOUZA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 

2063 MARIA CLARA DIAS RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2064 
MARIA CLARA DOS REIS 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2065 
MARIA CLARA DOS SANTIS 
MARQUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2066 
MARIA CLARA LEITE LIMA 
VERAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2067 MARIA CLARA MATOS DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2068 
MARIA CLARA OLIVEIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2069 
MARIA CLARA OLIVEIRA 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2070 
MARIA CLARA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2071 
MARIA CLARA SANTOS 
CARDOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2072 
MARIA CLARA SOARES 
ASSUNÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2073 
MARIA CLARA SOUZA COSTA 
JOVINO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2074 MARIA CLARA VIEIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2075 MARIA CLARICE FELIX DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2076 
MARIA CLARICE FERNANDES DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

2077 MARIA CLEANE LIMA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2078 
MARIA CLEIDE OLIVEIRA DOS 
SANTOS NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2079 
MARIA CLERETHY MARQUES DE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2080 
MARIA CREUSA SOUSA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2081 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE 
CARVALHO BASTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2082 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2083 MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2084 MARIA DANIELE SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2085 
MARIA DAS DORES ALVES DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2086 
MARIA DAS DORES DA SILVA 
REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2087 
MARIA DAS DORES MARREIROS 
DA CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2088 
MARIA DAS DORES 
NASCIMENTO DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2089 
MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2090 
MARIA DAS GRAÇAS LEAO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2091 
MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2092 
MARIA DE NAZARE GONCALVES 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2093 
MARIA DO CARMO SANTOS DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2094 MARIA DO CÉU SOUSA DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
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de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2095 
MARIA DO ESPIRITO SANTO 
SILVA LUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2096 
MARIA DO ESPIRITO SANTO 
VANDERLEY FERNADES E SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2097 
MARIA DO REMEDIO 
NASCIMENTO DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2098 
MARIA DO SOCORRO REIS 
MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2099 
MARIA EDUARDA ALMEIDA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2100 MARIA EDUARDA ALVES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2101 
MARIA EDUARDA BARBOSA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Comprovantes de residência com 
titularidades differentes 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2102 
MARIA EDUARDA BATISTA DE 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante não reside no Estado do 
Maranhão, conforme estabelecido na lei nº 
10.691/2017 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2103 
MARIA EDUARDA BRITO DA 
MOTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2104 
MARIA EDUARDA CARVALHO 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  

2105 
MARIA EDUARDA CONCEIÇÃO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2106 
MARIA EDUARDA DA SILVA 
PINTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2107 
MARIA EDUARDA DE CARVALHO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2108 
MARIA EDUARDA DE SOUSA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2109 MARIA EDUARDA DOS SABTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2110 
MARIA EDUARDA DO VALE 
SANTANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2111 MARIA EDUARDA DUARTE LEAL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

2112 MARIA EDUARDA GOMES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2113 
MARIA EDUARDA GONÇALVES 
PAIXÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2114 MARIA EDUARDA LIMA SENA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2115 
MARIA EDUARDA LOPES DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2116 
MARIA EDUARDA MENDONÇA 
AIRES MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2117 
MARIA EDUARDA MIRANDA 
CORREA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2118 
MARIA EDUARDA MORAES 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2119 
MARIA EDUARDA NASCIMENTO 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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2120 MARIA EDUARDA PEREIRA CRUZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
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3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2121 
MARIA EDUARDA PEREIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2122 
MARIA EDUARDA PEREIRA 
MUNIZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2123 
MARIA EDUARDA PEREIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2124 
MARIA EDUARDA RAIELLY DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2125 
MARIA EDUARDA RIBEIRO BRITO 
DE ALMEIDA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2126 MARIA EDUARDA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2127 MARIA EDUARDA SILVA SOUSA. Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2128 
MARIA EDUARDA SOARES 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2129 
MARIA EDUARDA SOUZA 
AZEVEDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2130 
MARIA EDUARDA VIANA 
CARDOZO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2131 
MARIA ELIZANGELA DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2132 
MARIA EMANUELLY SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

2133 
MARIA EMILIA NOGUEIRA DA 
CRUZ BORGES 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2134 MARIA EUGENIA OLIVEIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2135 
MARIA FERNANDA DA 
CONCEIÇÃO CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2136 
MARIA FERNANDA DA SILVA 
PARGA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2137 
MARIA FERNANDA DOS SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2138 
MARIA FERNANDA MENDES 
CORREA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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2139 
MARIA FERNANDA PEREIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2140 MARIA FRANCIELE SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2141 
MARIA FRANCISCA VIANA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2142 
MARIA GABRIELE FERREIRA 
MONTEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2143 
MARIA GLAUCENI SANTOS DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2144 MARIA GREICY BARBOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2145 
MARIA ISABEL DE CARVALHO 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2146 
MARIA ISABEL DO NASCIMENTO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2147 
MARIA ISABELE PALHANO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2148 
MARIA ISABEL LAURINDO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2149 
MARIA IVANEIDE DOS SANTOS 
LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2150 
MARIA IVANILSA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante não domiciliado no estado, 
conforme estabelecido na lei nº 
10.691/2017 e no edital Seejuv nº 01/2024 
item 2-2.1 alínea B 

2151 MARIA JESSICA DA GAMA ASSIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovante ilegível 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2152 MARIA JOSÉ DA CRUZ LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2153 
MARIA LETICIA DOS SANTOS 
DINIZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2154 
MARIA LUCIA ALEXANDRE DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2155 
MARIA LUISA SOUSA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2156 MARIA LUIZA FARIAS FRANÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2157 MARIA LUIZA LIMA MOTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2158 MARIA LUÍZA SALES DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2159 MARIA LUIZA SILVA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2160 MARIA LUIZA SOARES CALDAS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2161 
MARIA LUZINEIDE BRAGA DA 
SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2162 
MARIA MADALE DE CARVALHO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
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apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2163 
MARIA MILENA LIMA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2164 
MARIA MIRELE DE SOUSA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2165 MARIANA ALVES REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2166 MARIANA ARAUJO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2167 MARIANA BASSANI EMILIANO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2168 MARIANA DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2169 MARIANA DE ABREU REGO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
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desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2170 MARIANA DE ARRUDA DUTRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2171 
MARIANA DO NASCIMENTO 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2172 MARIANA FEITOSA MERCADO Desclassificado     

2173 MARIA NALVA SANTOS LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2174 MARIANA MORAES CHAGAS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2175 MARIANA PEREIRA DOS REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2176 MARIANA RABELO FRANÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2177 MARIANA SARAIVA NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2178 
MARIANA SILVA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2179 MARIANA SILVA MARQUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2180 
MARIA NATALIA CARNEIRO 
FIGUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2181 
MARIANA VIEIRA PIMENTEL 
NEPOMUCENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2182 MARIANE BOGÉA BEZERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2183 
MARIA NILDA PEREIRA DOS 
SANTOS NETA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 

2184 
MARIA NILZA DE OLIVEIRA 
LUCENA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2185 MARIANNA SOUSA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2186 
MARIANNE KARINE DA SILVA 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2187 
MARIANNY LEAL DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Documento ilegível 

2188 MARIA OLINA ARAUJO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2189 
MARIA OLINDA ALVES PEREIRA 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2190 
MARIA PATRICIA MAGALHÃES 
DA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2191 
MARIA PAULYANNE OLIVEIRA DE 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2192 
MARIA RAIMUNDA ROCHA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
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inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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2193 
MARIA RAIMUNDA SANTOS 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2194 MARIA RAMOS CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
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três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2195 MARIA REGINA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2196 MARIA RILLARY SOUSA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2197 MARIA RITA BRAGA FALCÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2198 MARIA RITA LIMA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

2199 
MARIA SAMILA DA SILVA 
FRAZÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2200 MARIA SAMIRA OLIVEIRA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2201 MARIA SARA OLIVEIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2202 
MARIA SELMA COSTA DA SILVA 
NETA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2203 
MARIA SONNALY MAGALHÃES 
ALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2204 MARIA SORAIA SARAIVA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2205 MARIA SUELY GOMES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2206 
MARÍA SUSANA DE ALMEIDA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

2207 
MARIA THAYNARA DA SILVA 
PASSOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2208 
MARIA VERONICA SOUSA DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2209 
MARIA VICTÓRIA LIMA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2210 
MARIA VITORIA COELHO DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2211 MARIA VITORIA COSTA SILVA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2212 MARIA VITORIA FEITOSA XAVIER Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
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estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2213 
MARIA VITÓRIA FONSECA DA 
SILVA SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2214 
MARIA VITORIA OLIVEIRA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2215 
MARIA VITÓRIA RIBEIRO DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2216 MARICELIA PEREIRA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2217 
MARIELY DA SILVA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2218 MARIENE DA SILVA MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2219 MARILEA RODRIGUES ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2220 
MARILIA GABRYELA DE 
OLIVEIRA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2221 
MARINA LACERDA GUIDA DE 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2222 
MARINALDO MENDONÇA 
CUTRIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2223 
MARINETE LOPES PEREIRA 
BARBOZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2224 MARINIZE ALMEIDA FEITOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2225 MARISTELA ARAÚJO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2226 
MARLA MARIANA MARTINS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2227 MARLANE DIVINO DE MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2228 
MARLUCE NILCE RIBEIRO 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2229 
MARLY BERNARDINO DOS 
SANTOS SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2230 MARRONE SOUSA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2231 
MARTA CAROLLINE SILVA 
MARQUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2232 MARTA DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2233 
MARTA SOUSA PEREIRA 
CORREIA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

2234 MARVIO AMARAL NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2235 MARYANA KRAUSE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2236 MARYANE DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 

2237 MATEUS ANASTACIO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2238 MATEUS COSTA CORDEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2239 MATEUS DA SILVA GONÇALVES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2240 MATEUS DE CASTRO SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2241 MATEUS FRANÇA GONÇALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2242 MATEUS GAMA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2243 MATEUS GOMES MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2244 
MATEUS NASCIMENTO DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2245 MATEUS PINHEIRO COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2246 MATEUS RODRIGUES PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2247 MATEUS SILVA DO NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não residir no Estado do Maranhão 
conforme estabelecido na Lei Nº 
10.691/2017 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2248 MATEUS SILVA MESQUITA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2249 MATEUS SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Comprovante de residência não é 
corresponde ao ano de 2024 

2250 
MATEUS WALLACE GUIMARÃES 
OSÓRIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2251 
MATHAUS LAZARO SANTOS 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2252 
MATHEUS DE ANDRADE 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2253 MATHEUS DE SOUSA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2254 
MATHEUS DOS SANTOS 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2255 MATHEUS PAIVA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2256 
MATHEUS PEDROSA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2257 MATHEUS RABELO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

2258 
MATHEUS ROBERTO DA SILVA 
ESTRELA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2259 
MATTEUS DOS SANTOS DE 
SENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2260 
MAUNA LUISA MACHADO 
CAMPOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2261 
MAURIANE RIBEIRO 
PATROCINIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2262 MAURICEIA MARTINS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2263 MAURICIO ARAÚJO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2264 MAURICIO DA SILVA AZEVEDO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
atender o item 2- 2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024, seja matriculado 
e com regime diário de aulas em 
Instituições de Ensino Superior- 
IES, públicas ou privadas situadas 
no Maranhão. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

Inscrição que não se aplica ao Edital Geral 
- 01/2024.1 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2265 
MAURICIO EDUARDO MARQUES 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2266 MAURICIO SANTOS DE CASTRO Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2267 MAURO ANDRE VIANA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2268 
MAURO ANTONIO FERREIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2269 
MAURO JOSÉ SOUSA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2270 
MAXWELL PEREIRA DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2271 
MAX WILSON SOARES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2272 MAYANE COSTA DA CONCEIÇÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2273 MAYANE MIRANDA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2274 MAYARA ALVES SAMPAIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2275 
MAYARA APARECIDA SILVA DE 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2276 
MAYARA CRISTINA MIRANDA 
BIZERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2277 MAYARA DA SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2278 
MAYARA KAWANNE DE 
OLIVEIRA RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2279 MAYARA VIANA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2280 MAYCON OLIVEIRA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2281 
MAYELE VITORIA DE SOUSA 
BARBOSA DOS REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2282 MAYELLE LIMA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2283 MAYLA MIRELLA ALVES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2284 MAYLANNA DA SILVA SILVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2285 MAYLA RANI ARAUJO COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

2286 
MAYLLA NIELLY GALVÃO 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2287 
MAYNNARA COSTA GOMES DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

2288 MAYRA COSTA MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2289 
MAYRA CRYSTHYNNA RIBEIRO 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2290 
MAYRA DANIELLE RIBEIRO 
MARAMALDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2291 MAYRA MILENA SOUSA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2292 
MAYRA THAYS SOEIRO 
ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 

Estudante da REDE IEMA inscrita em 
edital geral que é destnado a estudante 
universsitários 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2293 
MAYRLA LUÍSA VELOSO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2294 MAYRLANE DOS SANTOS COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2295 MAYRLON SERRA CANTANHEDE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2296 MAYRON MARTINS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2297 
MAYSA LUANA FERNANDES DA 
SILVA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2298 MAYSA SAMPAIO MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2299 MAYZA SILVA DE SENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2300 MAYZE DE SA MENEZES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2301 
MEIRIVANIA CARLOS DE 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2302 
MEL EVELLIN MARQUES DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2303 MEL HANNA LIMA COSTA MEL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2304 MELICIA LACERDA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2305 MELISSA RODRIGUES PALHANO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2306 MELKY PINTO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2307 
MELQUISEDEQUE GOMES 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
não ser residir no estado no estado 
conforme estabelecido na Lei Nº 
10.691/2017 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2308 
MERISANGELA DA CONCEIÇAO 
DE VALES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2309 MESSIAS DE SOUSA LEVY NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2310 
MESSIAS RODRIGUES DE 
SOUSA NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso tecnólogo e não de 
graduação, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/202 

  

2311 
MICAEL CAIO DA SILVA 
FIGUEIREDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2312 MICAELLE PACHECO MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2313 MICAIAS ROCHA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2314 MICAIO BATISTA FRANÇA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2315 MICHELE DE SOUSA FARIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2316 MICHELLE SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2317 
MICHELLY DOS REIS DE SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2318 
MICHELY DA COSTA 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2319 
MICKAELA EVELY SOUSA DE 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2320 
MICKAELLE DE SOUSA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2321 MICKAELLY AGUIAR DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2322 MIGUEL OLIVEIRA NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

2323 MIKAELA BARROS DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2324 MIKAEL COSTA CAVALCANTE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2325 MIKAELLY DA CONCEICAO NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

2326 MIKAELLY SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2327 MIKAELY LIMA NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2328 MIKEIAS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2329 MIKELY PEREIRA LAGO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2330 MILENA BANDEIRA CAMPOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2331 
MILENA CRISTINA DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2332 MILENA DE ABREU DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2333 
MILENA DE CÁSSIA SOUZA 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2334 MILENA DE SOUSA REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2335 MILENA DIAS FERREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2336 MILENA DOS SANTOS E SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2337 MILENA HENRIQUE FRANCO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2338 
MILENA KELEN DE SOUSA 
TINOCO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2339 MILENA SANTOS OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2340 
MILENE DO NASCIMENTO 
PORTELA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2341 MILENIA CO BEZERRA PAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2342 
MILINDA WEMILLLY COSTA DE 
MOURA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2343 MIQUEIAS ARAÚJO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2344 MIRELLA SANTOS DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2345 MIRIAN CUNHA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2346 
MIRIAN VITORIA CAETANO 
CUTRIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2347 
MISAEL JOÉSER FEITOSA 
PEREIRA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2348 MISLENE DE SOUSA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2349 
MISSAELE MARQUES 
SILVESTRE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2350 
MOABE DAVID MARINHO DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2351 MOISÉS CEZAR COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2352 MOISES COSTA SILVA JUNIOR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2353 MOISÉS LIMA DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2354 
MOIZANE DE FATIMA ALVES 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2355 MOIZES DE ARAUJO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2356 
MON CAROLINE SERRA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

2357 MÔNICA COSTA SOEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Documento rasurado, com dupla 
informação 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2358 MONICA DA SILVA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

2359 MÔNICA SILVA DA CONCEIÇÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2360 
MÔNICA VITÓRIA CORRÊIA 
BERNAL MARTIN 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2361 
MONICK LORRANE SOARES 
MAIA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2362 
MONIQUE BRUNA BEZERRA DE 
CARVALHO MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2363 
MONIQUE JULIELLY DA COSTA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

2364 
MYKAELE DA CONCEIÇÃO 
SANTANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2365 MYLENNA SOARES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2366 MYLLENA COSTA ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2367 
MYRELE LOIZE ARAUJO 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2368 
NÁDIA CHRISTINY GUIMARÃES 
COIMBRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2369 
NADIELE APARECIDA DE 
ARAUJO DIAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2370 
NADYLA CAMILA MENDES 
MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2371 NÁGELA LIMA BISPO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2372 
NÁGILA MARIA DO NASCIMENTO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2373 NAIARA PEREIRA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2374 
NAILMA CUTRIM CARDOSO 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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2375 NAILSON RIBEIRO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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2376 NAILTON MACHADO REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
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conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2377 NAIRA DE BRITO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2378 NALBERTH DA SILVA FARIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2379 NAMOEL LIMA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2380 
NARDIELE DE OLIVEIRA SILVA 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2381 
NATÁLIA CRISTIANE SILVA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2382 
NATÁLIA CRISTINA CARVALHO 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2383 
NATÁLIA DE OLIVEIRA SILVA 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2384 NATALIA FERREIRA PERES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2385 
NATALIA VITORIA FERREIRA 
BASTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2386 
NATALLY BEATRIZ CANDIDO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2387 NATANAEL VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso de mestrado, pós graduação 
(ESPECIALIZAÇÃO), doutorado, e 
não graduação (IES), não 
cumprindo desta forma o item 3-3.2 
§ do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

2388 
NATANY CHRISTINI FERREIRA 
LOPES MEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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2389 NATHALIA CALDAS MAIA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2390 
NATHALIA CRISTINE BORGES 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2391 NATHÁLIA DE SOUZA NEVES Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2392 
NATHALIA SOUSA SILVEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2393 
NATHALYA LARISSA DOS 
SANTOS MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
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2394 
NÁTHALY EMILLY PINHEIRO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2395 
NATHALY VASCONCELOS DE 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2396 NATHAN CARLOS FRANCA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2397 
NATYELLEN CIRQUEIRA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2398 NAYANE DAMASCENO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2399 NAYANNE LEITE DA SILVA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2400 NAYARA ARAUJO SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
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declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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2401 
NAYARA CRISTINA PINTO 
ATAUJO LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2402 NAYARA DE ARA SIL LEITE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2403 NAYARA SANTIAGO FERNANDES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2404 NAYNA THIE COSTA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2405 
NAYRA CAROLLINE SILVA 
CAMARA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  

2406 
NAYRA KAROLINE VIANA 
BARBOSA ASSUNCAO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2407 NAYRA SANTANA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2408 
NEIANNI ALVES FREIRE DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2409 NEILSON MENDES SIQUEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2410 NEUCIANE CARNEIRO LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  

2411 
NICOLE CRISTINE DA SILVA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2412 NICOLE SANTOS MATIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2413 
NICOLE VITÓRIA BARBOSA 
IRINEU 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2414 
NICOLLE APARECIDA DE 
OLIVEIRA ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2415 
NICOLLY ALBUQUERQUE 
ZEIDAM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2416 
NICOLLY CHRISTYNNE DOS 
SANTOS MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2417 NICOLLY CONCEIÇÃO CHAVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2418 
NICOLLY DANIELLE NUNES DO 
RÊGO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2419 
NICOLLY KATTLEY DE OLIVEIRA 
DA PAZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2420 NIELSON AMORIM FROTA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2421 NIERY LIMA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2422 NILTON BOEAES BARBOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2423 NILTON CESAR COSTA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2424 NILZIÈLIA RIBEIRO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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2425 NIVIA MARIA DA COSTA MACIEL Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2426 NOAH DA SILVA MARQUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2427 
NOBERT VINICYUS SILVA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2428 
NOELLY LOHANNE NUNES 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2429 NOEMY DIAS DE ALENCAR Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2430 NUNO KAUÃ DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2431 NYCOLLE COSTA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2432 OCIELMA DIAS TAVARES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2433 OLANNA SANDES MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2434 OLICÉIA PINHEIRO MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2435 
ORLANDO FERREIRA DA SILVA 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

Assinatura diverge da assinatura no 
documento de identificação 

2436 OSCAR PEREIRA LIMA ARRAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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2437 OSEIAS DOS SANTOS CAMARA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2438 
OTHON DE CARVALHO BASTOS 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2439 
PABLO FERNANDO RIBEIRO 
MARINHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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2440 
PABLO KAUÃ CARVALHO 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

2441 PALOMA VELOSO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 
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2442 PAMARA DA SILVA ROLIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2443 
PAMELA JAMILY DE SOUSA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2444 
PAMELA RAISSA DA SILVA 
SARAIVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2445 
PAMELLA RAFAELA MEIRELES 
CARDOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2446 
PAMELLA VICTORIA PEREIRA 
NERIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2447 PAMELLA VIEIRA TUIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2448 
PAOLLA KAUANNA DE CASTRO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2449 PATRÍCIA ARAÚJO SERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2450 PATRÍCIA COSTA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2451 PATRÍCIA CUNHA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2452 PATRÍCIA GARCEZ COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2453 PATRICIA MARQUES MACHADO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2454 PATRÍCIA PESSOA BRITO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2455 
PAULA GRAZIELLE MARQUES 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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2456 
PAULA ISADORA DA CONCEICAO 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2457 PAULA KARINE OLIVEIRA PAZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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2458 PAULIANE DE SOUSA FREITAS Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2459 PAULO ANDRE BARROS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2460 PAULO CÉSAR SILVA BEZERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2461 
PAULO EMERSON COUTINHO 
COELHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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2462 PAULO FERNANDO LIMA ABREU Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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2463 
PAULO FRANCISCO OLIVEIRA 
DE LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2464 PAULO GABRIEL PINHEIRO REIS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2465 
PAULO GEOVANE FURTADO 
MENEZES JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2466 
PAULO HENRIQUE DE SOUSA 
MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2467 
PAULO HENRIQUE DE SOUSA 
PIRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentação de nenhum 
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documento conforme estabelecido 
no item 3 do EDITAL SEEJUV 
01/2024 *Estudante desclassificado 
em virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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2468 
PAULO HENRIQUE MAFRA 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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2469 
PAULO HENRIQUE SANTANA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2470 
PAULO HENRIQUE SILVA 
CANTANHEDE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2471 
PAULO MARCELINO SILVA DE 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2472 PAULO MATOS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2473 
PAULO RICARDO DE ALMEIDA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2474 PAULO RUAN SILVA NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2475 
PAULO SÉRGIO MONTEIRO 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2476 
PAULO VALENTIM DE FREITAS 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2477 PEDFO RYAN COSTA TAVARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2478 PEDRO ALEXANDRE DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2479 PEDRO ALVES DA COSTA NETO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2480 
PEDRO ANTONIO DO CARMO 
BARBOSA DE CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2481 
PEDRO GABRIEL RIBEIRO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2482 
PEDRO GUILHERME AMORIM DA 
SILVA ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2483 
PEDRO HENRIQUE FERREIRA 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 

2484 
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
DE CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2485 
PEDRO HENRIQUE RODRIGUES 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2486 
PEDRO ISAAC DE JESUS NUNES 
CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2487 
PEDRO JORGE SANTOS 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2488 PEDRO JOSIAS FINELON CUNHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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2489 PEDRO KAIK GOMES MAIA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2490 
PEDRO LUCAS BEZERRA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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2491 
PEDRO LUCAS COURAS 
MENEZES DE BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2492 
PEDRO LUCAS MARQUES 
MEDEIROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

2493 
PEDRO LUCAS SANTOS E 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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2494 
PEDRO LUIZ DOS SANTOS 
MORAIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2495 PEDRO RUAN COSTA MEMORIA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2496 PEDRO TIAGO SOUSA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2497 
PEDRO VICTOR DE SOUSA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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2498 
PEDRO VICTOR SILVA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2499 
PEDRO WILSON MARTINS 
MESQUITA 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2500 
PETALA DE MARIA DA SILVA 
SCARPATTI 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2501 
PHILIPE GABRIEL CARDOSO 
REIS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2502 PHILLIPI SANTOS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

Comprovante de residência indica que o 
estudante residi na mesma cidadde onde 
estuda 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2503 
PHILLIPP LENARD LOPES 
CORRÊA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2504 POLIANA MENDES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante no ato de inscrição informou 
residir na mesma cidade onde estudante, e 
apresentou comprovante de residência de 
outro município 

2505 POLYANA DA SILVA FROTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2506 PRISCILA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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2507 QUEZIA LIMA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2508 R Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2509 RACHEL SANTOS REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2510 RADILSON RAMOS DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2511 RAELSON TORRES AZEVEDO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2512 RAFAEL AGUIAR BOM TEMPO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2513 RAFAELA LIMA LEOCÁDIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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2514 
RAFAELA MAGALHAES DE 
AZEVEDO ROSAL 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2515 RAFAELA SANTOS DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2516 RAFAELA SOUZA MESQUITA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
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de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2517 RAFAELA XAVIER CONCEIÇAO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2518 
RAFAEL CHE GUEVARA SANTOS 
ROCHA DE ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2519 RAFAEL DE OLIVEIRA BRAGA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2520 RAFAEL DE SOUSA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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2521 RAFAELE DE SOUSA DILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2522 RAFAELE DE SOUSA PAZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
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desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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2523 RAFAELE MENDES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2524 RAFAELLA MELONIO PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2525 
RAFFISA CRISTINA MENDES 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2526 RAFISA MORAES BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2527 RAI CAHMA CANELA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2528 RAIFRANK ROCHA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2529 
RAIKSON HENRIQUE OLIVEIRA 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2530 RAILANE PEREIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2531 
RAILLANY CAROLONNY 
NOGUEIRA DE FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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2532 RAILLANY SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2533 RAILSON MEIRELES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2534 RAILSON SANTOS AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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2535 RAILSON SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2536 RAIMUNDA ANCHIETA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2537 
RAIMUNDA GESSICA PASSOS 
GOS DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2538 
RAIMUNDA LUCIANA SILVA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2539 RAIMUNDA NONATA MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2540 
RAIMUNDO CICERO PEREIRA 
CRUZ 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2541 RAIMUNDO DA CONCEICAO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2542 
RAIMUNDO JOSÉ FERREIRA DE 
MACEDO 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2543 
RAIMUNDO JULIANO SANTOS 
CUTRIM 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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2544 
RAIMUNDO NASCIMENTO 
TEIXEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2545 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
NETO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2546 
RAIMUNDO NONATO DO 
NASCIMENTO MENDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

2547 
RAIMUNDO NONATO SERRA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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2548 RAIMUNDO NONATO SILVA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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2549 
RAIMUNDO PEREIRA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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2550 
RAIMUNDO TULIO RAMOS DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2551 
RAIMUNDO VALDENIR SILVA 
ROCHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2552 RAINARA RIBEIRO OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2553 RAISA COIMBRA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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2554 
RAISSA DOS SANTOS 
GUIMARÃES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2555 
RAISSA EVELYN NOGUEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2556 RAMISSE LOPES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2557 RAMON DE OLIVEIRA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso de mestrado, pós graduação 
(ESPECIALIZAÇÃO), doutorado, e 
não graduação (IES), não 
cumprindo desta forma o item 3-3.2 
§ do EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2558 RAMYRA MILENA PENHA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2559 
RANA CARINE PINHEIRO 
RODRIGUES 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2560 
RANA GABRYELLE SILVA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  

2561 RANIEL ARAUJO MACHADO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2562 RANIELLY SOUSA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2563 RAQUEL CARVALHO DE AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2564 RAQUEL DE SOUZA MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2565 
RAQUEL OLIVEIRA GOMES 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2566 RAQUEL PONTES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2567 RAQUEL SANTOS COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2568 
RAUANY LOYSE ARAUJO DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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2569 RAVEL DE ALENCAR LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2570 
RAVENA CARDOSO DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Documento está ilegível 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2571 
RAVILA RAFAELA RIBEIRO 
ARRUDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2572 
RAVI SANTIAGO DA SILVA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2573 
RAWANE SOUSA CORREIA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2574 RAYANE BELFORT DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2575 
RAYANE BIANCA DA SILVA 
MONTEIRO 

Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2576 
RAYANE CRISTINA DUTRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2577 RAYANE MENDES NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2578 RAYANNE COSTA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 
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2579 RAYANNE GUEDES SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2580 RAY ARAÚJO COSTA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2581 RAYFRAN PEREIRA XIMENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2582 RAYKA COSTA DE MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2583 
RAYNARA CRISTINA FERREIRA 
DE SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2584 
RAYNOR KAUAN BARROS DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2585 
RAYSA HEMILLY DE SOUSA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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2586 RAYSSA DOS SANTOS OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2587 
RAYSSA MICHELLE DE SOUSA 
PONCIANO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2588 RAYSSA MOUZINHO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2589 RAYSSA SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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2590 
RAYSSA VITÓRIA DA SILVA 
EVERTON 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2591 RAYSVANIA LIMA DE JESUS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2592 RAYURE ALVES MACHADO Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2593 REBECA COSTA ESCÓCIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2594 REBECA DA COSTA REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
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forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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2595 
REBECA ZAYNE DA SILVA 
BARBOSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2596 
REBECCA SAMAI DE ALMEIDA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2597 
REGILA DOS SANTOS 
MONTEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2598 
REGILDA MARIA PEREIRA 
BACELAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2599 
REGINA DOS SANTOS 
MONTEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 

2600 RENAN DA SILVA ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2601 RENAN DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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2602 RENAN PIRES RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2603 
RENAN RENATO DA COSTA 
CANTUÁRIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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2604 
RENAN SANTANA MOUZINHO 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2605 RENAN SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2606 RENATA AROUCHE PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2607 RENATA DE SOUZA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2608 RENATA GUIMARÃES ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2609 
RENATA NAYZE EVERTON 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2610 RENATA PINTO CONCEIÇÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2611 RENDERSON CRUZ DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2612 
RENILTON CARLOS PEREIRA 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2613 
REYVANDERSON SANTOS 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2614 
RHALYSON URIEL SALES 
PESSOA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2615 RHAYK JULIA VIEIRA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2616 RHAYSSA DE AGUIAR AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2617 RICARDO DOS SANTOS RÊGO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2618 RICARDO FEITOSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2619 
RICARDO JOAQUIM SANTANA 
VIANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

2620 
RICARDO NASCIMENTO DE 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2621 RICARDO RODRIGUES DE ASSIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2622 
RICHARD JUAN NASCIMENTO 
COUTINHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2623 
RICHARD LHORANN FERREIRA 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2624 RICHARDSON CABRAL GOMES Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2625 RICKARTH BARBOSA COELHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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2626 RICKSON ROCHA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2627 RIKELLY REIS SARMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2628 RIKELME DA SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2629 RIKELME FONSECA SOUSA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 
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2630 
RIKELMY KAUAN SILVA 
BARBOSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2631 RITA DE CASSIA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2632 
RITA DE CÁSSIA GOMES 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2633 
RITA DE KÁCIA FERREIRA 
GUIMARÃES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2634 
RITA DE KÁSSIA DA SILVA 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2635 RITA QUEILA DUARTE DE LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2636 RIVALDO DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2637 RIVELINO SOUSA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2638 
ROANA MARA PEREIRA DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2639 ROBERTA ASSUNCAO BARNABE Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2640 
ROBERTA CRISTINA SANTOS DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2641 ROBERT FILIPE FRANÇA NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2642 ROBERTH DE OLIVEIRA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2643 
ROBERTH VINICIUS COSTA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2644 
ROBERTO CARLOS DA 
CONCEIÇÃO CAVALCANTE 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2645 ROBERTONI MOREIRA PINTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2646 ROBERT PIRES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2647 ROBERT YRLAN BRITO DE ASSIS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2648 ROBERVAL GIROTTO FILHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2649 
ROBNILSON DOS SANTOS 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2650 
ROBSON ALEXANDRE SANTOS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2651 ROBSON BRITO DE PAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2652 
ROBSON LUIS BRAGA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2653 
ROCHELLY PEREIRA BATISTA 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2654 RODRIGO DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2655 RODRIGO DE SOUZA PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2656 ROGER NASCIMENTO BARBOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2657 
ROMARIO CUYKO CANELA 
POLTOI 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2658 ROMARIO DA SILVA MERCÊ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2659 RONALD DA SILVA CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2660 RONALD DAS NEVES SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2661 
RONALDD ROMENNYGGE 
SOUSA LOPES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2662 
RONALDO FEITOSA DE 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2663 
RONALDO NASCIMENTO 
BARBOSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2664 RONALLD FREITAS BEZERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2665 
RONEIDE DE FRANÇA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2666 RONÉRIA CRUZ MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2667 
RONILDA DE SOUSA SANTOS 
CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2668 RONILSON HOLANDA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2669 RONY LIMA DE ALENCAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2670 
ROSA CLEIA PEREIRA DA 
CONCEICAO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2671 ROSANNE OLIVEIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2672 ROSARIA DE MARIA LEAL SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2673 
ROSEANA FERREIRA SILVA DA 
SILVA RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2674 ROSE CLARA COSTA AMARAL Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2675 ROSE HELLEN ROCHA FONSECA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2676 ROSELI MIRANDA ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2677 ROSELLEN CAMARA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2678 ROSENILSON REIS RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2679 
ROSILANE DA SILVA AGUIAR 
LEITE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2680 ROSILENE ROCHA VAZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2681 ROZELIA VIANA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2682 RUAN COSTA CAMPOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2683 RUAN PABLO LOPES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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2684 
RUBEN CARLOS PEREIRA 
SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2685 
RUBENILSON SILVA DA 
CONCEICAO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2686 
RUBENS FERNANDO CARVALHO 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2687 RUBIA NEUMANN ERVIN Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2688 RUBYELLY SILVA BARROSO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2689 RUI FEITOSA DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 

2690 RUTE CARDOSO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2691 RUTH CRISTINA ANDRADE SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2692 RUTH DE SOUSA DE MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2693 RUTH DE SOUSA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2694 RUTH FERREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2695 RUTH GARCÊS CALDAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2696 RUTH MORAES OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2697 RYAN BEZERRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2698 
RYAN CARLOS CORREA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2699 
RYAN KLÉVERSON PEREIRA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2700 RYKELMA FERNANDES SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2701 
RYSLAN REIS BARBOSA DE 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2702 SABRINA COSTA BRASIL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2703 SABRINA DE ALMEIDA VERAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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2704 
SABRINA DE ARAUJO 
APARECIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2705 
SABRINA DE OLIVEIRA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2706 SABRINA GUIMARAES LEAL Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2707 
SABRINA HELEN SILVA 
GONÇALVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2708 SABRINA LIMA NASCIMENTO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2709 SABRINA MARTINS FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2710 SABRINA SILVA DA PENHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2711 SABRINA SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2712 SABRINA TELES AMORIM Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2713 SABRINA TELES ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2714 SABRINA VIANA DE SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2715 
SAFFYRA CRISTIKELLINY SILVA 
DAMASIO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  

2716 
SAFIRA VITORIA VAZ 
MAGALHAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2717 SALLIHA SOSANIM SILVA PAURÁ Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2718 SAMANTHA SILVA CARNEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2719 SAMARA DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2720 SAMARA DIAS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2721 SAMARA MORAES REIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante apresentou dois históricos 
acadêmicos de instituições diferentes, não 
sendo possível validar a inscrição 

2722 
SAMARA VITÓRIA CABRAL DE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante desclassificado em virtude de 
estar matriculado em técnico 
profissionalizante, não cumprindo desta 
forma o item 2-2.1 do EDITAL SEEJUV 
03/2024 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2723 SAMÁRIA BAIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2724 
SÂMIA NATIELE ARAÚJO DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2725 SAMIELLY VIEIRA QUEIROZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2726 SAMILLY COSTA MARTINS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2727 SAMILLY LOPES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2728 SÂMILLY WINE SERRA FRÓES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2729 SAMILY DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2730 SAMILY FERREIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2731 
SAMIRA CRISTINA ALMEIDA 
RIBEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2732 
SAMIRA KALINE DE SOUSA 
CHAGAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2733 
SAMIRA KELLRY ARAUJO 
SANTOS SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2734 SAMIRA PIMENTA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2735 SAMIRA PRUDENCIO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2736 
SAMIRE LOURENCO DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

2737 
SAMMYA THAYS DOS SANTOS E 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2738 SAMUEL BARBALHO BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
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declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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2739 SAMUEL DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2740 SAMUEL DOS REIS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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2741 
SAMUEL HENRIQUE BARROS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 

2742 
SAMUEL MATOS BRANDÃO 
PASSOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2743 SAMUEL PONTES SALES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2744 SAMUEL ROCHA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2745 SAMUEL SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2746 SAMUEL WYLLA CORTE SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2747 SÂMYLLA DOS SANTOS SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2748 
SAMYLLE VICTÓRIA DE ALMEIDA 
BRITO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2749 SAMYRES TEIXEIRA RAMOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  

2750 
SANDRA PAMELA MELO COSTA 
SEGATI 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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2751 
SANDRIELLE BARREIRO DIAS 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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2752 
SANDRIELLY DE SOUZA 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2753 SANDY COITINHO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2754 
SANMYA NABYA SANTANA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2755 SANTIAGO MOTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2756 SARA ALVES LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Endereço informado na instituição de 
ensino, informa que a estudante reside na 
mesa cidade onde estuda 

2757 SARA CRISTINA PEREIRA LEITE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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2758 SARA DA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2759 SARA DE JESUS COSTA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2760 
SARA EMANUELLY DA 
CONCEICAO RAUL 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2761 SARAH COSTA IBIAPINO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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2762 SARAH DE OLIVEIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 
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2763 
SARAH ELLEN LOPES BORGES 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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2764 
SARAH HELLEN ALMEIDA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2765 SARAH KELVIA SILVA OLIVEIRA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

2766 
SARAH LAURILENE SENA DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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2767 
SARAH REBECA DE SOUSA 
ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2768 
SARAH STHEFFANY DA SILVA 
SENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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2769 SARA MACIEL DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2770 SARA MOREIRA VANCONCELOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2771 SARA REBECA DA COSTA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2772 SARA REGINA COSTA FARIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2773 SARA SARAIVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2774 SARA SOUSA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2775 
SARA THAYNÁ SANTOS DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2776 SAULO BRASIL SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2777 SAVIL CALDAS SOUZA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

2778 SÁVIO DANIEL MATOS MARINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2779 SÁVIO SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2780 
SEBASTIANA DE SOUSA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  

2781 
SEBASTIAO ANDRE MENDONÇA 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2782 
SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2783 
SEBASTIAO DE JESUS ABREU 
PINHEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2784 
SEBASTIÃO VENICIUS TAVARES 
DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2785 
SERGIO HENRIQUE LOPES AVIS 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2786 
SERGIO MARIO SANTOS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2787 SHAIANE COSTA ANDRADE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2788 
SHEILA KILVIA PEREIRA 
BARBOSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2789 SHERYLYS SOARES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2790 
SHEYLA VINOLIA FERREIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2791 SHINAIDER BARROS DE PAIVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2792 SHIRLEY ALENCAR DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2793 SIDINA SILVA SANTOS ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2794 SILAS DE PAULO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2795 SILMARA SARGEM MACEDO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2796 SILVIA DA SILVA ROSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2797 
SILVIA RAQUEL MARTINS 
TAVARES CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2798 SIMONE LEITE DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2799 SIRALBY FILIPE SILVA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2800 
SIRIANE JEYSE DOS SANTOS 
MARTINS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2801 SOLENE ALMEIDA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2802 SONAYRA SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2803 SOPHIA SOUSA OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2804 SOPHYA LAURA SILVA LACERDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2805 SORAIA FERREIRA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2806 STEFANI DE CARVALHO ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2807 
STEFANNY COLY OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2808 
STEFANNY CRISTINA ABREU 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2809 
STÉFANNY KAROLYNE 
RODRIGUES DE ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2810 
STÉFANY DE CARVALHO 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2811 
STEFANY JOSANE SIQUEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2812 STEFANY TORRES RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2813 STELLA LEÃO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2814 
STELLA MARIA MESQUITA 
ARAUJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2815 
STEPHANY VITORIA REIS 
DAMASCENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2816 STEPHANY WENDY SOUZA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2817 
STHARLET SAYANE FEITOSA 
FONTOURA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2818 
STHÉFANE CRISTYNA 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2819 
STHEFANE NAUANY DA SILVA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2820 
STHEFANE RAYANNE FEITOSA 
FONTOURA KLEIN 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2821 
STHEFANNY MELLY PIHEIRO 
CHAGAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2822 
STHEFANY DA CONCEIÇAO 
SOUSA MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2823 
STHERFANY MARIA CUNHA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2824 SUELEN CONCEIÇÃO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2825 SUELLEN RODRIGUES COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante apresentou documentação de 
duas instituições de ensino diferentes 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2826 SULAMITA BRAZ ANCELES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

Estudante colocou apenas o contrato e 
não submeteu os comprovantes 
atualizados 

2827 SUZANA DE BRITO DA ROCHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2828 SUZANA SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2829 SUZANA VIEIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2830 SUZANA VIEIRA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2831 
SUZANE COSTA VILARINS 
SANTANA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2832 SUZIELE MONTEIRO DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2833 
SUZIELLE DE SOUSA 
RODRIGUES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2834 
TACILA SAMARA LOPES DE 
FREITAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2835 
TAIANA MARIA DE SOUSA 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  

2836 TAILA DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2837 TAINARA COSTA ARAGAO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2838 TAINARA LINHARES VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2839 TAINARA PEREIRA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2840 TAINARA RODRIGUES RABELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2841 TAÍS BORGES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2842 
TAÍS REGINA DA SILVA 
ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2843 TAÍSSA MACÊDO PORTELA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2844 TALIA CASTRO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 

Duas Rgs 

2845 
TALISON LUCAS MOREIRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2846 
TALITA BARROS GUAJAJARA 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2847 TALITA MARIA BARBOSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2848 
TALITA MIKAELA DE ARAUJO 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2849 
TALITA OLIVEIRA DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2850 TALITA SILVINA SOUZA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2851 TALYSSON BARBALHO RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2852 
TALYTA VITÓRIA DA SILVA 
ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2853 TAMIRES COSTA DIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2854 
TAMIRES DAYANE DA 
CONCEIÇÃO SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2855 TAMIRES FREITAS DOS ANJOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2856 
TAMIRES MARQUES 
FIGUEIREDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2857 
TAMIRIS DE SOUZA SILVA DE 
PAULA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2858 TÂNIA SOUSA DA CONCEIÇÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2859 
TÁRCILA HORRANA BELFORT 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2860 
TARCILA NAYARA DA SILVA 
PEREIRA DOS ANJOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2861 TARCILIA SILVA BATISTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2862 TARCISIO MELO DE ALMEIDA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2863 TARLISON SILVA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2864 TARSILA EVELYN PONTES GAMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2865 
TASSIA TAYNA SOUSA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2866 TASSILA DOS SANTOS SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2867 TATIANA DA SILVA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2868 TATIANA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2869 TATIANE DA CONCEIÇÃO SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2870 TATIANE SANTANA TRINDADE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2871 TATIELLE AGUIAR DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2872 
TAVYLLA GABRIELLY DA COSTA 
DOS SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2873 TAWANE SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2874 
TAWANE VITÓRIA BRUZACA 
BATISTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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2875 TAYNÁ GOMES DE QUEIROZ Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2876 
TAYNARA DE JESUS PINHEIRO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

  

2877 TAYNARA MARQUES DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2878 TAYNÁ VIEIRA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2879 TERESA CASTRO PINTO NETA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2880 
TEREZA CRISTINA DA SILVA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2881 
THACILA DE JESUS BORGES 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2882 THACYMARA DE LIMA PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2883 
THAIANY CRISTINA BRITO 
RAMOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2884 THAIGO FERREIRA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2885 THAILLON PEREIRA MARINHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

2886 THAINARA CONCEIÇÃO LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2887 
THAIS ANDREINA RAMOS DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2888 
THAIS DE JESUS CARDOSO 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2889 
THAIS ELISA DE ARAUJO 
DAMASCENO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2890 
THAIS GABRIELLA DOS SANTOS 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2891 THAISLLA CARVALHO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2892 THAIS MARQUES MEDEIROS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2893 THAÍS MONTEIRO PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2894 THAÍS MOREIRA FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
declaração e veracidade, 
devidamente assinada, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea G. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
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3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2895 THAIS PEREIRA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2896 THAISSA LIMA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2897 THAIZ CARVALHO DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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2898 THAJLA LAWANE SOUSA LOPES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
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volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2899 THALIA DE SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2900 THALITA CUTRIM VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

2901 
THALITA RAFAELA SILVA 
MOREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2902 THALLES MARQUES CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2903 
THALLYNSON EMANOEL 
FRANCELINO DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2904 
THALYSON EDUARDO SANTOS 
FERNANDES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2905 
THALYSON LUAN PIRES 
BELFORT 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2906 
THALYTA DE OLIVEIRA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2907 THALYTA LUIZA LIMA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2908 THÂMILA COSTA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2909 THAMILIS CORREIA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2910 
THAMILLA THAIS PEREIRA 
MARINHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2911 
THARCYS HUMBERTO TORRES 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2912 THARLYSON DIAS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2913 
THASILA LIANA BARBOSA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2914 THASSILA SOUSA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2915 THASSIO MORGADO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  

2916 
THÁTILA LARISSA DA CRUZ 
ANDRADE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
curso de mestrado, pós graduação 
(ESPECIALIZAÇÃO), doutorado, e 
não graduação (IES), não 
cumprindo desta forma o item 3-3.2 
§ do EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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2917 THAUÃ CRISTIAN ROCHA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2918 
THAUANA TAMMERES 
SANTIAGO GOMES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2919 THAUANNE MOURAO MOTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2920 
THAUANNY CRISTINA GOMES 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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2921 THAWANE SOUZA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2922 
THAYLA LOHANNA DA SILVA 
MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2923 THAYLANE PEREIRA MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2924 THAYLLAH THACIANE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2925 
THAYLLA KARYNNE SANTOS 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2926 THAYNA ALVES LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2927 
THAYNARA APARECIDA SOUSA 
NEVES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2928 
THAYNARA DO NASCIMENTO 
MESQUITA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2929 THAYNARA SOUSA GUAJAJARA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2930 THAYRES FERREIRA DE SA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2931 THAYSA DOS SANTOS PAIXAO Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2932 THAYS DE SOUSA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2933 
THAYSE CASTELO BRANCO DE 
CARVALHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2934 THAYSE CASTRO DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2935 THAYS PACHECO FONSECA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2936 THAYSSA OLIVEIRA ARAÚJO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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2937 
THERLYSON RYAN DE SOUZA 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2938 THIAGO ALBERTO RAMOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2939 THIAGO CRUZ GALVINO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

2940 THIAGO DE SOUSA SANTANA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2941 THIAGO DOS SANTOS PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2942 THIAGO FERREIRA PINHEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

2943 THIAGO LIMA DE AQUINO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2944 THIAGO SALES SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2945 THIAGO SANTOS CARVALHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2946 
THIAGO SOUZA SANTOS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2947 THIELY CARDOSO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2948 
THIFFANNY KARDIELLY 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2949 
THYAGO SOUSA VASCONCELOS 
PASSOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2950 
THYAGO VINICIUS DA SILVA 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2951 
THYEGO ROMULO SILVA 
VELOSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2952 
THYFFANNI BEATRIZ TAVARES 
LEMOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2953 TIAGO DE AGUIAR SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  

2954 TIAGO GOMES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2955 TIAGO NASCIMENTO SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

2956 TIAGO RODRIGUES ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2957 
TÍFFANNY BEATRIZ DA SILVA E 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2958 
TONY WERBERTH SANTOS 
BARROS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2959 TYAGO RODRIGUES NUNES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2960 UBERLÂNIA DOS SANTOS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

2961 UIARA DA SILVA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2962 VAGNER SILVA PENHA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2963 
VALDEILSON DOS SANTOS 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2964 VALDEIR MONTEIRO DINIZ Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2965 
VALDELANE BORGES MARQUES 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2966 
VALDENICE MARQUES DE 
JESUS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2967 
VALDENIR COCEICAO DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2968 VALDILEIDE PADILHA BOTELHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

2969 
VALDINAR RODRIGUES DO 
NASCIMENTO FILHO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2970 VALÉRIA COSTA BARROS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2971 VALERIA DA SILVA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2972 VALÉRIA DOS SANTOS LUCENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2973 VALÉRIA LOPES DE MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

2974 VALERIA PEREIRA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2975 
VALÉRIA VILARINDO DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

2976 
VALNICE SOUZA DE OLIVEIRA 
MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2977 
VALQUIRIA DE OLIVEIRA SILVA E 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2978 VALRILENE MOREIRA DO VALE Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2979 VANDERLÉIA DA SILVA LEITÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2980 VANESSA DA SILVA MENESES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2981 VANESSA DE JESUS SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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2982 
VANESSA EDUARDA DOS 
SANTOS SILVA PAIVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 
I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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2983 
VANESSA KÉDYMA DE 
CARVALHO SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

2984 
VANESSA MARIA DA 
CONCEIÇÃO DA SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
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elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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2985 VANESSA NUNES ANDRÉR LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2986 VANESSA RIBEIRO COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2987 VANIA ALVES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2988 VÂNIA NASCIMENTO TEIXEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2989 VANIELMA DE SOUSA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2990 VANILSON CÂNDIDO DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2991 VANUSSA VIANA GUAJAJARA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

2992 VERANICE NEVES RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2993 VERONICA COSTA MAGALHAES Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

2994 VERONICA PEREIRA DE SOUSA, Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2995 VERONICA TAVARES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

2996 VICTOR ALMEIDA BEZERRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2997 VICTOR ARAUJO SOARES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

2998 
VICTOR CERSAR FERREIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

2999 
VICTOR EMANOEL FARIAS 
BARROSO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

3000 
VICTOR GABRIEL NUNES 
RAMOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 

3001 
VICTOR GABRIEL SOARES 
CARNEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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3002 
VICTÓRIA CAMILLY VALENTIM 
DE ALMEIDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

3003 
VICTORIA RARIFFY SANTOS 
LIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

3004 VICTÓRIA SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3005 VICTOR SANTOS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 
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3006 VICTOR SOUSA CANDEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3007 VILLIAM DE SA SENA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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3008 VILTON COSTA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3009 VINICIOS GOMES VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de estar matriculado em 
técnico profissionalizante, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
do EDITAL SEEJUV 03/2024 

Estudante do ensino médio 

3010 
VINÍCIUS AURÉLIO CARDOSO 
REZENDE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Documento solicita senha 

3011 VINICIUS COSTA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3012 VINICIUS DAMASCENO CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

3013 
VINICIUS HENRIQUE DA SILVA 
SOARES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3014 VINICIUS HOLANDA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3015 VINICIUS MENDES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3016 VINICIUS PEREIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3017 VIRLEIDE VIVEIROS MORAIS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3018 
VITÓIA MARIA FERREIRA DA 
SILVA SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3019 VITOR COSTA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 

  

3020 VITOR DANIEL MACEDO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3021 
VITOR EMANUEL GARCÊS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

3022 
VITOR GABRIEL DA SILVA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3023 VITOR GARCÊS DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3024 
VITOR GUILHERME GOMES 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3025 VITÓRIA BORGES DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3026 
VITÓRIA CAROLINE SOUSA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

3027 
VITÓRIA CRISTINA MOREIRA DA 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3028 VITÓRIA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3029 
VITORIA ESTEFANE SILVA 
BASTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

3030 
VITÓRIA FERNANDA MIRANDA 
FONSECA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3031 VITÓRIA GABRIELLE DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3032 VITÓRIA LIRA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3033 
VITORIA MARIA DOS SANTOS DE 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3034 VITÓRIA MESQUITA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

3035 VITÓRIA REGIA SILVA BACELAR Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3036 VITORIA REGIA SILVA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

3037 VITORIA SOUSA DE OLIVEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Domicílio informado diverge do 
apresentado no comprovante de 
residência 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3038 
VITORIA STEFFANE DOS 
SANTOS BOGEA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
*Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

3039 VITORIA VIANA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3040 VITOR MANUEL PINTO COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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3041 VIVIAN ARAÚJO RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
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Secretaria de Estado da Juventude 
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em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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3042 VIVIANE ABREU COSTA SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 

  

3043 VIVIANE LIMA RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

3044 VIVIANE NUNES ALVES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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3045 
VIVIAN RODRIGUES DE 
MESQUITA SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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3046 
WADILA VITORIA SANTOS 
MECEDO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 
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3047 WAGNER IBIAPINA COELHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

3048 WALDERLAN MENDES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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3049 
WALERIA CRISTINA CARDOSO 
DE SOUSA MORAES 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3050 
WALKIRIA SANTOS DO 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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3051 WALLISON DA SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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3052 WALLISON DE MORAES BASTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

3053 WALLYSSON SILVA SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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3054 
WAMELLA KATLYN COSTA 
BAIMA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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3055 
WANDERSON DA COSTA DOS 
SANTOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar uma declaração (anexo 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

I), assinada a próprio punho pelo 
titular do comprovante de 
residência apresentado no ato de 
inscrição, não cumprindo desta 
forma o item 3-3.2, alínea I do 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
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3056 WANDERSON DANTAS LIMEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 

  

3057 WANDERSON SILVA PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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3058 
WANDERSON VINICIUS DE 
ANDRADE SERRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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3059 
WANDHEILYSON CARVALHO 
PASSOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 

  

3060 
WANESSA EVELYN ASSUNÇÃO 
ANDRADE DE MELO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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3061 WARLEY DA SILVA ARAUJO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. 
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3062 
WARLON DAMASCENO 
CONSTANTINO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
apresentar histórico acadêmico 
disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
comprovante de matriculado 
atualizado do ano letivo de 2024 
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3063 
WARTEMYS RYCKELME GOMES 
VALE 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

3064 
WATSON MARCHESON 
BARBOSA FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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3065 WDSON DA CUNHA LOTERIO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3066 WEDERLANE DE SOUSA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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3067 WEDERSON GOMES DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentação de 
nenhum documento conforme 
estabelecido no item 3 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024 

  

3068 WELINGTON FELIX PEREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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3069 WELISON DE OLIVEIRA MOURA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

3070 WELITA MARIA GOUVÊA SILAVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
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3071 WELLEN SILVA SAMPAIO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

3072 
WELLIDA LAUANNY DA SILVA 
NASCIMENTO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

3073 WELLYANNA FERREIRA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar documento CPF e RG, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
A 
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3074 
WEL MAYSA DE SOUSA 
MONTELES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3075 WEMERSON SILVA DOS SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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3076 WENDEL BATISTA CARREIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3077 
WENDEL KELVIN BEZERRA DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

Estudante do ensino médio 

3078 
WENDERSON ARTHUR SANTOS 
LICAR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3079 
WENDY MICHELE DE SOUZA 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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3080 WERBERTH DE SOUSA COELHO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
documento CPF e RG, conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 3-3.2 alínea A 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3081 WERMESON SANTOS LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3082 
WESLANE DOS SANTOS 
MIRANDA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

3083 WESLANI MORAES CORREIA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3084 WESLEY ARAÚJO DE MORAES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3085 
WESLEY ORLANDO ALVES 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3086 WESLEY VIEIRA DE SOUSA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

3087 WESLLEY LEITE DA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 

Estudante não domiciliado no estado 
Maranhão conforme estabelecido em edital 
Seejuv nº 01/2024 item 2-2.1 alínea B 



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3088 WESLLEY LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 

  

3089 
WICTOR JORDAM BARROS DA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3090 
WILAMI DE ARAUJO CARVALHO 
JUNIOR 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

3091 WILDISON CASTRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3092 
WILIAM MATHEUS SILVA DE 
OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3093 
WILIANA GABRIELLE RIBEIRO 
MADEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3094 
WILLAMY RHAIAN PEREIRA 
FRANCA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3095 
WILLAN GUILHERME SILVA 
BOAS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3096 
WILLIAM BERGUES DE SOUZA 
TRAVASSOS 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3097 
WILLIAM FEITOSA ARAÚJO 
COSTA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3098 WILLIAM LIMA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3099 
WILLIAM MATHIAS MEDEIROS 
DA CUNHA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

3100 WILLIAM OLIVEIRA RODRIGUES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3101 WILLIAM SOUSA DA SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude do 
deslocamento diário no trajeto 
domicilio – IES- domicilio (ida e 
volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3102 
WILLIAM VICTOR DA SILVA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

3103 WILLIANA MOURA COSTA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3104 WILLIANA RODRIGUES RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3105 WILLIAN COSTA MONTEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3106 
WILSON ENDRICK DA SILVA 
SOUSA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 

  

3107 WIRLANE SILVA DO CARMO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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3108 WLISSES CASTRO SANTOS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de 
divergência nas informações 
prestadas no ato de inscrição, 
conforme estabelecido no EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 4-4.2 
*Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
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não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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3109 
WYLMARA THAIS SILVA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 
*Estudante desclassificado em 
virtude de divergência nas 
informações prestadas no ato de 
inscrição, conforme estabelecido no 
EDITAL SEEJUV 01/2024, item 4-
4.2 *Estudante desclassificado por 
não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
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3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3110 
YAGO ANTHONNY SILVA DE 
CASTRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 
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3111 YAGO ROCHA LIMA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado por não apresentar 
três (03) Comprovantes de 
residência dos (últimos três meses). 
Conta de água, energia elétrica ou 
telefonia) conforme estabelecido 
em EDITAL SEEJUV 03/2024. Item 
3.2 alínea B. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3112 
YAGO VICENTE NASCIMENTO 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3113 
YALLYAN EVELLYN OLIVEIRA 
SILVA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3114 YANCA TEREZA DUTRA VIEIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3115 
YANDRA LORRANY NUNES 
SIQUEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3116 
YARA CAMILA MAGALHÃES DA 
CONCEIÇÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. *Estudante 
desclassificado em virtude de não 
cumprir o regime de aula diário 
segundo o artigo 4° do decreto 
38.092 de 25 de janeiro 2023 faz se 
necessário que o candidato se 
desloque até a respectiva IES, no 
mínimo 3 dias por semana, assim 
não cumprindo desta forma o item 
2-2.1 do EDITAL SEEJUV 03/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3117 
YARA KARINE FURTADO 
CABRAL 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3118 YASMIM AMORIM RIBEIRO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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3119 YASMIM DE ARAUJO DUTRA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

3120 YASMIM DOS ANJOS FARIAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  



 

 

LISTA PARCIAL DE DESCLASSIFICADOS EDITAL GERAL 

UNIVERSITÁRIOS INTERIOR DO ESTADO 

 

Secretaria de Estado da Juventude 
Fone: (98) 99134-1695 / 2106-4358 
E-mail: superintendenciaseejuva.ma@gmail.com 

Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3121 YASMIN BAIA SILVA GOMES Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 

  

3122 YASMIN DE MORAES DOS REIS Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3123 
YASMIN GABRIELLY DE SOUSA 
CARNEIRO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser inferior a 50 km 
(cinquenta quilômetro), conforme é 
estabelecido pelo EDITAL SEEJUV 
01/2024, item 2 -2.1 alínea D. 

  

3124 
YASMIN LOUISE VIANA SOARES 
DE OLIVEIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar uma 
declaração (anexo I), assinada a 
próprio punho pelo titular do 
comprovante de residência 
apresentado no ato de inscrição, 
não cumprindo desta forma o item 
3-3.2, alínea I do EDITAL SEEJUV 
01/2024. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3125 
YASMIN NASCIMENTO 
FERREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3126 YASMIN NUNES SERRAO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude de ser 
domiciliado na mesma cidade em 
que estuda não atendendo desta 
forma o item 2-2.1, alínea C. 

  

3127 
YASMIN OLIVEIRA DA SILVA 
PEREIRA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3128 YASMIN PEREIRA MOURÃO Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 

  

3129 YASMIN REVIL CORREA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3130 YASMIN RODRIGUES MENDES Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3131 
YASMIN SILVA MOREIRA DE 
LUCENA 

Desclassificado 

Estudante desclassificada por 
residir e estudar na grande ilha, 
está inscrito em edital diferente do 
estabelece na medida provisória º 
407, de 09 de maio de 2023, 
convertida na Lei nº 11.948 de 30 
de maio de 2023, Estudante da 
grande ilha deverá se inscrever no 
Edital Grande Ilha. 

  

3132 
YASMIN VICTORIA AMORIM 
MACHADO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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3133 YASMIN VITÓRIA LIMA E SILVA Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar o 
comprovante de matricula 
atualizado com a indicação das 
disciplinas cursadas no semestre 
de 2024.1. Segundo o EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 2-2.1 alínea 
E. *Estudante desclassificado em 
virtude de não apresentar histórico 
acadêmico disponibilizado pelo 
estabelecimento de ensino superior 
e nos casos de quem esteja 
matriculado ainda no primeiro 
semestre, comprovante de 
matricula nas disciplinas a cursar, 
conforme estabelecido em edital 
SEEJUV 01/2024, item 3 – 3.2 
alínea H. *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentar documento de RG 
(documento de RG é constituído de 
frente e verso). *Estudante 
desclassificado em virtude não 
apresentação de nenhum 
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documento conforme estabelecido 
no item 3 do EDITAL SEEJUV 
01/2024 *Estudante desclassificado 
por não apresentar três (03) 
Comprovantes de residência dos 
(últimos três meses). Conta de 
água, energia elétrica ou telefonia) 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 03/2024. Item 3.2 alínea 
B. *Estudante desclassificado por 
não apresentar comprovante de 
matriculado atualizado do ano letivo 
de 2024 
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Nº NOME STATUS MOTIVO DESCLASSIFICAÇÃO DETALHES DESCLASSIFICAÇÃO 

3134 YASMYM OLIVEIRA DA SILVA SA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3135 
YASMYN EVELYN DOS SANTOS 
DE SOUZA 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. *Estudante 
desclassificada por residir e estudar 
na grande ilha, está inscrito em 
edital diferente do estabelece na 
medida provisória º 407, de 09 de 
maio de 2023, convertida na Lei nº 
11.948 de 30 de maio de 2023, 
Estudante da grande ilha deverá se 
inscrever no Edital Grande Ilha. 
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3136 YLANA KELLI LIMA SOUSA Desclassificado 

  Estudante no ato de inscrição não 
informou sua cidade domicílio ou cidade 
polo, sendo assim segue as diretrizes do 
item 4-4,1 dos editais SSEEJUV nº 
01/2024, 02/2024 e 03/2024, cabe a opção 
de interposição recurso com toda a 
documentação solicitada em edital 
informandi o seu domicílio e cidade pólo 
(onde estuda) 

3137 
YONARA ELIZABETH GARCIA DE 
ARAÚJO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3138 
YURE GABRIEL VASCONCELOS 
PIRES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de ser domiciliado na 
mesma cidade em que estuda não 
atendendo desta forma o item 2-
2.1, alínea C. 
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3139 YURI DE SOUSA MELO Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar três (03) Comprovantes 
de residência dos (últimos três 
meses). Conta de água, energia 
elétrica ou telefonia) conforme 
estabelecido em EDITAL SEEJUV 
03/2024. Item 3.2 alínea B. 
*Estudante desclassificado em 
virtude de não cumprir o regime de 
aula diário segundo o artigo 4° do 
decreto 38.092 de 25 de janeiro 
2023 faz se necessário que o 
candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 03/2024. 

  

3140 
YVILA HOSANA ANDRADE 
BRADÃO 

Desclassificado 

Estudante desclassificado por não 
apresentar declaração e 
veracidade, devidamente assinada, 
conforme estabelecido em EDITAL 
SEEJUV 01/2024, item 3-3.2 alínea 
G. 
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3141 
YVISON HENRY RODRIGUES 
NUNES 

Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude não apresentar documento 
de RG (documento de RG é 
constituído de frente e verso). 

  

3142 ZENILDE FREITAS FERREIRA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 

  

3143 ZILANDA BORGES DAS CHAGAS Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude do deslocamento diário no 
trajeto domicilio – IES- domicilio 
(ida e volta) ser superior a 280 km 
(duzentos e oitenta quilômetros). 
Conforme é estabelecido pelo 
EDITAL SEEJUV 01/2024 item 2-
2.1 alínea D. 
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3144 ZOZIMA CRUZ DA SILVA NETA Desclassificado 

Estudante desclassificado em 
virtude de o curso ser na 
modalidade semipresencial, não 
cumprindo desta forma o item 2-2.1 
EDITAL SEEJUV 01/2024. 
*Estudante desclassificado em 
virtude do ser na modalidade EAD 
(Educação a Distância), segundo o 
artigo 4° do decreto 38.092 de 25 
de janeiro 2023 faz se necessário 
que o candidato se desloque até a 
respectiva IES, no mínimo 3 dias 
por semana, assim não cumprindo 
desta forma o item 2-2.1 do EDITAL 
SEEJUV 01/2024. 

  

 

 
 


